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1. Apnrspnr.lçÃo: EouclçÃo rARA A cTDADANTA

A criança e o adolescente são seres em desenvotvimento. Garantir condições econômicas, sociais e
institucionais para este desenvotvimento é o que objetiva o Estatuto da Criança e do Adolescente,
que parte de um preceito müto claro: a criança deve ser prioridade absoluta. Mas não é apenas para
o govemo, em qualquer de zuas esferas, que vale este princípio: a criança deve ser prioridade
absoluta para seus próprios pais e fxmfli65, o que muitas vezes não ocorre, e puÍa o conjunto da
sociedade, que deve assimilar os direitos de crianças e adolescentes como uma dime,nsão inalie,nável
da cidadania.

Por esta ÍazÃ,o, a ação do poder público que preconizamos para tomar efetivq" no âmbito do
Município de São Paulo, a aplicação do Estatuto, está centrada na co-responsabiüdade. Não basta
que a Prefeitura tenha seus eqúpamentos, escolas municipâis, creches, centros de convivência e da
juventude. Não basta que a Prefeitura promova progÍamas como os-da guarda-mirim ou os cursos de
profissionalizaçis para adolescentes. Tudo isto é irnportante, ma5 o mais irrrportante é promover na
criança e no adolescente üna educação para a cidadania. Esta é uma tarefa que transcende o poder
público, e para a qual toda a sociedade está convocada a participar.

Paulo Maluf
Prefeito do Município de São Paulo
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2. Ioutrrrrc.lçÃo

o Fónuvr Mumcp^Ll" op DrrrsA Dos Dm.rrros o.l CnrruçA E Do ADoLEsSENTT or SÃo
P.lul,o

O Forum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo é rm espaço
democrático de organiração da sociedade civil e fls çidxdenia, composto por entidades naô-
govername,ntais e por cidadãos e cidadãs da capital de São Paulo eoroúdos oá d"f.o dos direitos
da criança e do adolesce,nte, como também com os que trabalham diretamelrte com elas. Colaborou

A paÍa a elaboração do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei Federal no 8.069, aprovado eo promulgado em 13 de julho de 1990. Continua atuando em seu estudo, irylantação, dirulgação,
1 ennm, nos desdobramentos de reordenamento institucional, administplivo, jurídico e,financeiro.
0

Histórico

O Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo orisinou-se
da necessidade do estudo, inrplantação e adequação ao ECÂ após sua promulgação, em l9ô0, com
referência à política de atendimento da criança e do adolescenú, criação dos Õonselhos de Direito,
Tutelares, Fundo financeiro, etc.

A partir desta data, foram feitas re"niões semanais e outras extraordinárias para pesqüsar, elaborar e
propor o anteprojeto de Lei que, após inrimeras consultas a vereadores, especialistas, juristas e
debates na Câmera Municipal, foi aprovada e promulgada como a Politica Municipal dõ Átenção
aos Direitos da Criança e do Adolescente e outras Providências, sob n" ll.l1i, de ZZ.l1.91,
regulamentada pela Decreto 31.319, de 17.03.92.

Em seguida. elaborou e apresentou propostas ao Projeto de Lei que criou as três instâncias preüstas
no ECA,, que são os mecanis;mos de gestão participativa demócrática popular descentra-lizada, e
trabalhou arduamente em sua tramitação na Câmara Municipal, até a sua aprovagão final e
regulamentação.

I) Conselho Mtrnicipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de São paulo - CNI)CA-SP

il Composto de forma paritária. isto é, nrimero igual de representantes da sociedade civil organizafls s
do governo municipal.

ô Os representantes da sociedade civil são eleitos pelos delegados escolhidos sntre as entidades
sociais. Os do governo são indicados pelo Executivo e são representantes das Secretarias municipais.

Principais firnções:

deliberar sobre as políticas de atendimento à criança e ao adolescente, fundo financeiro,
etc.,

. controlar as ações em todos os níveis, para garantir que as polÍticas sociais trniversais
pemxmentes e, quando necessárias, as polÍticas compexrsatórias atendam aos direitos
frrndamentais da criança e do adolesce,nte;

. elaborar e fiscalizar o cumprimento do Plano de Ação Anual proposto para o município, o

destino das verbas, etc.;
. reglstÍar as entidades e inscrever os progÍamâs, tanto das não-govername,ntais, como das

govemamentais.
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2) Conselhos Tutelares

São em número de 20 Conselhos, have,ndo um Conselho Tutelar para cada Regúo Administrativa da
cidade.

Cada um tem cinco conselheiros que exercem um mandato de três anos. Os conselheiros sâo
escolhidos pela população de sua regional.

Principais funções:

. sua grande finalidade é zelar para que as crianças e adolescentes texrham acesso efetivo aos
direitos garantidos no ECA" conforme o artigo 136 e outros.

o trabalham diretame,lrte com a população, e,ntidades, repartições púbücas, etc.

3) Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo(FUMCAD)

Lei no 11.247, de 01.10.92, regulamentada pelo Decreto no 32.783, de 14. 12.92.

Principais funções:

o operacionalizal na Secretaria Municipal de Finanças o que o CMDCA-SP delibera, além
de outras atribüções como: dar assessoria nesta área, principalmente no Plano de
Apücação, captar recursos financeiros, valores repassados pela União e pelo Estado ao
Mtrnicípio, contribúções dos organi5als5 internacionais, doações, captação de l% do
lmposto de Renda das Empresas, etc.

4) Conselho de Orientação Temica (COT)

E paritário.

Foram indicados. através de eleição pelo Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente. três representantes da Sociedade Civil organizada, juntamente com os outros três
membros indicados pelo governo, com o objetivo de fazer a operacionalização financeira acima
referida. deliberada pelo CMDCA-SP.

O Fórum pesquisou. elaborou e administrou dois cursos para a capacitação dos candidatos às vagas
de Conselheiros Tutelares, dando a verdadeira üsibiüdade e a ssÍnpreensão de que zua frrnção é

realrnente de um mandato temporário, de decisão autônoma e em colegiado; o perfil do conselheiro,
requisitos específicos. suas atribuições e competências de ação, procedimentos, remuneração, etc.

Foram também elaboradas pelo Fórum propostas de editais paÍa a realizaç56 da eleição dos
Conselheiros Municipais e Tutelares da Capital, cujo teor foi acatado, inclusive dando o direito, na

Lei, em fazer pafie da Comissão Eleitoral para coordenar todas as eleições futuras dos referidos
Conselhos.

O Fórum preparou a posse dos conselheiros eleitos, acoryanhou até o seu ingresso nos referidos
cargos e continua trabalhando em colaboração com os mesmos.
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Obietivos

l. Articular:

o as entidades entre si - as que têm o mesmo objetivo com referência à criança e ao
adolescente e ao que preconiza o ECA;

o os Fóruns Regionais, que congÍegam os representantes em nível de Região;
o os Fóruns Setoriais, que congÍegam núcleos ou setoÍes de uma Região;
. com os Fóruns Estadual e Nacional.

2. Proporcionar coúecimento e troca de experiências, apoio em todas as áreas de atuação,
assessoria, retaguarda, sugestões e avaüação das ações realizadx5 pelos Conselhos.

3. Apoiar e agir junto aos Conselheiros Tutelares.

4. Elaborar estudos e pesquisas sobre Politicas de Atendimento à Criança e ao Adolesce,nte, como
também Politicas Públicas Permânentes Universais de Educação, Saúde, Moradia,
Profissionalizaç[e, LazeÍ, etc., conforme o artigo IV do ECA.

5. Formar Grupos de Trabalho PermanenÍes articulados em tomo de áreas e questões específicas e
Comissões Provisorias para questões esporádicas ou de urgência

6. Preparar, através 69 lgrrniões, estudos e pesquisas, estágios e cursos específicos os candidatos
para as eleições do Conselho de Direitos e Conselhos Tutelares.

7. Divulgar o ECA para a sociedade em geral: meios de comunicações, escolas, igrejas, associagões
de bairros, movimentos populares, sindicatos, famílias, s1s.

8. Participar de eventos, seminários. atos, debates, audiências públicas referentes à criança e ao
adolescente o6 Ç6mara Municipal ou onde se discutam sobre a aprovação e implantação de
Políticas Públicas. etc.

9 InÍluir no orçamento. principalmente nos âmbitos municipal e estadual, estudando, pesquisando,
acompanhaado na sua elaboração, apücação, etc.

l0.Fazer a csmpanha de arrecadação do lo/o do Iryosto de Renda junto às empresas para o
FUMCAD.

I LContatar autoridades, especialistas, politicos, secretarias, entidades, etc., para propor ações

articuladas na defesa da criança e do adolescente, adequando-as ao ECA.

l2.Eleger três membros do Fórum para o Conselho de Orie,ntação Técnica (COT) do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo (F[IMCAD), como também

fazer seu acompanhamento.

l3.Fazer parte da Comissão Eleitoral para coordenar o processo de eleição do CMDCA-SP e dos

Conselhos Tutelares da Capital.
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Atuacão

Reúne'se, ordinariame,nte, urna vez por mês, nos terceiros úbados, às th30, na Câmara M,nicipal de
São Paulo, Viaduto Jacareí, 100, lo andar - Centro.

Em cada lsrrnifio é indicada uma coordenação e um/a secretáÍio/a.

É escolhida uma Comissão Executiva para realizar as deliberações da reunião mensal e para ações
emerge,nciais durante o mês.

Sede (nrovisória)

Frente Nacional do Trabalho - FNT
Rua Mauá, 836 - casa 35 - Metrô Luz
Tel.: (01r)228-2899
Fax: (0ll)228-2031
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1.

. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

Conselheiros rep rcsentântes da
Sociedade Ciül

a. Entidades e Movimentos de Átendimento Social à
Crionça e oo Adolescente

Titulares:
Benedito Odon de Almeida
Jose Eduardo Ramos Soares

Suplentes:
Márcia Quintino Escobar
NcÉmia de Oliveira Mendonça

b. Entidades e Movimentos de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Titulares:
Júlio Renato Lancelotti
João de Deus do Nascimento
Suplentes:
Rosa Maria Marinho Acerba
Antoruo Carlos Barreiro

c. Enlrdades e ltíovimentos de Defesa da Melhoria
dat Condições de l'ida da População

Titulares:
Carlos Roberto Vaz
Lourival Nonato dos Santos

Suplentes:
Margarida Onofre Lira
Frederico Soares

tl. F.ntidode.ç e ,\lot imentos de Trabalhadores
vtnculados à queslão da Criança e do Adolescente

Titular:
José Carlos Bento
Suplente.
Maria Célia Matias

e. l'.nttdadcs de estudos. pesqutsat e .formação, com

tnte^,enÇão politrca na áreo do criança e do
adole.tcenle

É

E Do Aoor,pscrnrE DE SÃo P.nur,o

., Conselheiros representantes do
Poder húblico Municipal

a. Secretaria do Governo Municipal
Titular:
José Roberto Rinaldi Junqueira
Suplente:
Celso Hamilton Gabriades de Camargo

b. Secretaria de Finanças
Titular:
Vera Regrna Tognolo Etore
Suplente:
Alceste Rolim de Moura

c. Secretaria Municipal da Cultura
Titular:
Roseli Teresa Silva Leme
Suplente:
Nerice do Prado Barizon

d. Secrelaria Municipal da Educação
Titular:
Nancy Caruso Torres
Suplente:
Maria Regi n a Caz" anig1 Maciel

e. Secretaria dos Negocios Juridicos
Titular:
Ana Maria Mamed Mermejo
Suplente:
Heloisa Mara de Oliveira

f Secretaria lr[un. de Esportes, Lazer e Recreação
Titular:
Rosemari Zanoni Mayer
Suplente:
Ella Rita Perri Monteiro

g. Secretaria Municipal da Saúde:
Titular:
Jane Martins Maíinez
Suplente:
Elizabeth Bevenuti Villaça Lima

h. Secretaria Mun. da Família e Bem-Estar Social
Titular:
Ibraim Paulo Masson
Suplente:
Maria Tanajura Cruz Gimenes

CONSELHO MUMCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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3. Onrrrrvo Grnlr, po CMDCA-SP

Introdução

4 mudanga radical induzida pela Constituição de 1988 em questões de política púbüca para crianças
e adolescentes, consiste no abandono da doutrina da situação irregular e na conseqüe,nte adoção da
doutrina da proteção integral.

Como é natural, s iÍrplantação da nova política pela União, pelos Estados e pelos MunicÍpios passa
poÍ rrm pÍocesso que envolve dewios, iryrecisões, equivocos. A transformação prwiSa no
comando constitucional é múto grande. As velhas estruturas, muitas delas "corylexas e
burocratizadas vão se adaptando aos poucos ao novo regime jurídico-administratjvo-institucional.
No caso do Município de São Paulo, a situação não é outra.

Principais pontos do Comando Constitucional

E eüdente que para se compreender o dewio, há que se deixar suficientemente claro o caminho a
percorTeÍ.

Em questões ligadas a uma política pública para crianças e adolesce,ntes, a Constituição Federal de
1988 repete alguns princípios básicos das anteriores e inova introduzindo princípios constitucionais
noússimos, antes nunca sequer considerados.

Em linhas gerais, a grande inovação é que as anteriores eram apenas programaticas nessa ârea e a
nova introduz mecenismos de caráter operacional.

Ou seja. no que as anteriores pennaneciam meramente retóricas, a atual tornou-se alterativa'. prevê
mecanismos de eficácia. de correção de rumo.

Isso se dá através de dois principios: l. O da participação, gue estabelece limites ao poder
discricionário da administração em formular politica nessa área (art. 204 da Constituigão); e 2. O da
prioridade absoluta. que esabelece limites ao poder discricionário na fixação de criterios (an.227).

Os dois Conselhos como órgãos que assqguram a eficácia da Constituição

Pelo primeiro princípio. a formulação da politica será lwada a efeito pelo Poder Público Municipaf
ouündo-se a populaçào através de organirações representativas (O Estatuto regulamenta isso,
dizendo que a população participará da formulação dessa política num colegiado, o Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente).

Pelo segundo princípio, na formulação, na execução e no controle dessa política, os criterios se

subordinarão a um prurcipio de ordent pública. todas as prioridades se zujeitam a urna prioridade

que lhes é superior denominada pela Constituição de prioridade absoluta. E essa prioridade e

regulamentada no art. 4 do Estatuto.

Para que o caráter operacional garanta a eficácia, o Estatuto introduziu vm reordenamento

irstituciotrol, reüstribuindo fi,rnções. Assinr, algumas firnções que eram do antigo Juiz de Menores

passaram para o Município. E o órgão encarregado dessas funções - notar bem: que eram do iuiz -
agora e um colegiado formado por cinco pessoas: O Conselho Tutelar.

Temos então dois novos órgãos públicos, da estrutura do Poder Executivo do Municipio, que

pÍestarão serviços preüstos no Estatuto, que é a norma geral federal a que a Constituição se refere

coNSELHo MUNICIPAL Tot 
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em seu aÍt.24, XV e § primeiro. Um Conselho deliberativo onde a Prefeitua ouve a população para
formular politica ( o Conselho Municipal). E o Conselho Tutelar, que ate,nde casos de peisoas
ameaçadas ou üoladas nos direitos preüstos na Constituição e regulame,ntados pelo Estatuto.

Resumindo: a Prefeitura Municipal deve cnar, no estrutura dos serviços públicos municipais, dois
órgãos: um para decidir sobre política pública; outro para decidir, caso a caso, sobre üolação de
direitos.

Em termos de Direito Administrativo, os dois Conselhos são dotados de pder de polícia
administrativa: o primeiro porque registra progÍamas de atendimento, controla essa execução,
podendo negar registro, rryedir adminisllslivamente que gm prograrna ou runa entidade fgncione;
pode fixar exigências de car:âter técnico-pedagógico. Em suma, interfere ru liberdade dos
particulares, obrigando-os a ajustaren sua conduta a princípios de ordem pública. Sem o registro
do Conselho, entidades e programâ s não pdem funcionar. Se insistirem, serão sancionados.

O segundo (o Tutelar), porque recebe denúncias, notifica, reqüsita, apüca medidas preüstas em lei,
interfere na conduta dos particulares quando üolam diertosfazendo prevalecer principios de ordem
pública, sendo suas decisões sancionadas através de multas aplicadas aos que as violarem.

Em síntese: os dois Conselhos são agências públicas a serem mantidas na estrutura da prefeitura
através de recursos específicos previstos no orçamento municipal (ver, para o caso do Tutelar, o
artigo 135 do Estatuto).

0 Caráter Obrigatório dos Programas de Atendimento

A mesma nonna geral que prevê a criação dos Conselhos como órgãos públicos da estrutura da
Prefeitura Municipaf prevê também que o município organizs' l. programa s de proteção (de quatro
tipos) para quem for ütima (ameaçado ou üolado); e Z. progÍaÍnas socio-educativos (de três tipos)
para quem faz ütimas (ameaça ou üola).

Esses progÍamas são serviços essenciais a serem organizados pela Prefeitura Municipal (ver
Consituição, art. 30. V e Estatuto art. 90 e 208) diretamente ou através de entidades não-
govemamentais mediante convênio. acordo ou zubsídio, ou organizades pelo Govemo Esadual
também diretamente ou sob convênio.

Sem esses progÍanus fica letra morta a Constituição Federal (art. 226, 227 e 229'y e o Estatuto (art
98. 105 e l7l ).

Todos esses progÍamas são registrados no Conselho Municipal para que o controle final fique na

esfera do Município. LembraÍ que o Conselho Municipal é unt órgão da Prefeitura.

São Paulo, 30 de março de 1994
Edson Sêda

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIÁNÇA E DO ADOLESCENTE
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4. DmrrnrzpsooCMDCA-SP

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paúo (CMDCA-SP) tem
por princípio a concepção da criança e do adolescente como pessoa em dese,lrvolvimento, com
direito à liberdade, ao respeito, à dignidade, a serem zujeitos das ações a eles destinadas e partícipes
da construção de I mâ nova sociedade.

Fundamentadas neste princípio, as diretrizes gerais do CMDCA-SP constituem-se em estratégias de
ação, que visam a concretização dos direitos firndamentais e a proteção eqpecial da população
infanto-juvenil.

Os direitos a serem resguardados, que se traduzem em políticas públicas, são direitos à saúde,
educação, cultura, esporte, lazer e profissionalizaçis.

Os direitos à proteção especial viabilizam-se através de medidas sócio-educativas e de proteção.

1. Direito à absoluta prioridade

o Formulação e acoryenhamento da execução de políticas públicas preferenciais que
respondam aos direitos da criança e do adolescente.

o Criação de parâmetros que operacionalizem a prioridade absoluta na destinação de recursos,
em nível municipal.

o psfiniçio anual de prioridades e garantia na destinação de recursos orçamentários às
politicas básicas e de proteção especial dirigidas à crianga e ao adolescente, em nivel
municipal

) Direito às políticas básicas e a programas de proteção especial a todas as crianças e

adolescentes.

o Garantia de acesso e permanência com eqüdade e qualidade - às politicas e serviços de

educação. saúde. cultura. lazer, esporte e formação profissional.

. Garantia de universalização. não discriminação e diversidade no atendimento às suas

necessidades.

. Definiçâo da saúde e educação como eixo estratégico fi.rndamental.

o Eliminação do trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador precoce.

o Articulação das politicas intersetoriais.

. Acompanhamento regular de programas e serviços de assisê,ncia social e de proteção

especial.
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o Formulação de polÍticas e pÍogramas que visem a inrqrlantação gradativa da escola em tqo
integral, especialmente na ate,nção à educação infantil e e,nsino fundamental.

o Formulação de políticas dirigidas à proteção do trabalho do adolescente, com ênfase na
regulamentação do Artigo 68 do ECA.

. Proteção aos portadores de deficiência fisica.

o Viabilização de programas de atendimento eqpecializado a adolescentes e pais alcoólicos e
toxicômanos, crianças e adolescentes que trabalham ou vivem nas ruas; crianças e
adolescentes portadores do vírus HfV; ütimes de abuso sexual e exploragão na prostituição.

o Normatização sobre o trabalho do adolescente,'prineipalmente o desenvoMdo nas ruas.

3. Direito à integridade física, psicológica e moral

. Ênfase nas políticas de promoção e prevenção em saúde, seguÍança alimentar e assistência
social.

o p16gpmas, serviços e campanhas que garantam à criança e ao adolescente seguÍança e
proteção familiar s s66nni1ária contra negligência e omissão.

o Proteção especial às crianças e adolescentes ütimas de exploração, üolência, crueldade e
opressão.

. Medidas de responsabilização dos üoladores dos direitos à üda, especiahnente os autores de
extermínio. tráfico, mâus-tratos, exploração no trabalho. üolância e abuso sexual.

4. Direito da criança e do adolescente à convivência familiar e comunitária

. Prioridade de manutenção dos vínculo5 fxmiliares, comunitários e culturais.

. Politicas de fortalecimento e de proteção dos grupos familialss.

o Garantia da participação dos pais ou responsáveis em todas as instâncias que envotvem a

deliberação e a definição de ações.

. Política de orientação às famílis5 na busca da concretização dos direitos da criança e do

adolescente.

5. Co-gestão das ações do governo e da sociedade civil voltadas para a criança e o

adolescente

. Manutenção constante da paridade entre membros do governo e da sociedade civil no

CMDCA-SP.

o Irylantação e fortalecimento dos Conselhos Tutelares em todo o município.
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o Irylantação e fortalecime,nto do FLJMCAD

6. Descentralização e municipalização das decisões e ações

o Descentralizaçio e municipalizaçfis da formulação e execução das políticas, programas e
ações, conforme preconiradas na LOAS e no ECA.

o Flexibili"ação de programâs e servigos com base em diagnóstico indicativo, respeitando as
diferenças regionais.

o Explicitação das coÍrTetências / reqponsabiüdades no atendimento às crianças e adolescentes
em situação de risco pessoal e social (medidas de proteção e medidas sócio-educativas).

o Destinação de recursos públicos às metas estabelecidas pelo CMDCA-SP para a garantia das
polÍticas básicas de proteção à criança e ao adolescente.

. Prioridads ss xfenÍlimento da criança e do adolescente em serviços públicos.

o Acompanhamento das entidades que atendam crianças e adolescentes.

7. Responsabilização do Estado, famíIia e sociedade na garantia de direitos à criança e ao
adolescente

. Conscientização e mobilização da opinião púbüca e dos meios de comunicação de rnassa em
tomo da concepgão da criança e do adolescente como cidadãos.

o Produçâo e circulação de informações sobre üolação e defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

. Responsabilizaç5s dos autores, por ação ou omissão, em relação à üolação dos direitos da

criança e do adolescente.

o Vigilância na apücação e aprovação de instrumentos jurídico-legais das políticas de garantia
dos direitos da criança e do adolescente.

o Realização de estudos e pesqúsas sobre a situação e atenção à criança e ao adolescente, em
nivel global e analítico.

o Formulação de políticas de incentivo à participação da iniciativa privada, voltada para o

fortalecimento do FUMCAD.

o Estabelecimento de normas gerais sobre o orçamento público para o FUMCAD.

o Desenvolvimento de campaúas municipais voltadas para a sensibilização e conscientização

da sociedade para a nova condição de cidadania das crianças e adolescentes, zujeitos de

direitos e deveres.
Extraído das Normas Gerais da Política Nacionol de Atendimento dos Direitos

a" Crtrrrçr t at ea,
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5. OnclruzlçÃooo CMDCA-SP

I,tr'I NO II.I23 . T'E 22 DE NOVEMBRO DE 1991

Dspõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos da cnança e do
adolescente, e dá outras proüdências

(Prqeto de Lei N" 273191, dos Vereadores Walter Feldman, Chico Whitaker e

Valfredo Ferreira)

LUIZA ERUNDINA DE SOUSÀ Preferta do Murucipio de São Paulo, usando das atribu$es que lhe são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, ern sessão de 30 de oúubro de 1991, decretou e eu
promulgo a squrnte Lei:

CAPITULO I

Das D§osições Gerais

AÍt. lo - Esta Lei dispõe sobre a politica municipal de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente e estabelece nonnas gerais para a zua adequada aplicação, segundo Lei Federal N'
8.069, de 13 de julho de 1990.

AÍ1. 2" - Q stgadimento aos direitos da criança e do adolescetrte, no âmbito municipal far-se-á

através de:

I. políticas sociais básicas de educação. saúde, recreação, esportes, cultura, lazer,
profissionalização e outras que assegurem o desenvofuimento fisico, mental, moral espiritual
e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II. politicas e progÍamâs de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que dela

necessitem;

III.serviços especiais. nos teÍmos da lei federal.

Parágrafo rinico - O Município destinará recursos e espaços púbücos paÍa progÍxmações culturais,

esportivas e de lazer voltadas para a infincia e a juventude.

Art. 3'- São órgãos da politica de atendimento aos direitos da criança e do adolescente:

I. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte;

lI. Conselho Tutelar.

Art. 4o - O Município poderá criar os progÍamâs e servigos a que aludem os incisos II e Itr do artigo

2o, bem como estabelecer consórcio intermunicipal para atenrlimento regionalizado instituindo e

mentgads atiüdades de atendimento.
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CAPÍTI]LO tr

Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte

Art. 5o - Fica criado, vinculado ao Gabinete da Prefeita, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador, da política de atendimento, observada a
coryosição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso II, da Lei Federal No 8.069,
de 13 dejulho de 1990.

AÍ. 6" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte tem por finalidade garantir
a efetivação dos direitos da Criança e do Adolescente refeÍentes à üda, à saúde, à alimentação, à

educação, à cütura, ao esporte, aolazer, à profissiontTizaçis, à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantir,
junto às autoridades competentes, o atendimento, conforme estabelecido em lei, nos casos em que os
direitos forem ameaçados ou üolados:

I. Por ação ou omissão da Sociedade ou do Estado;

tr. Por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, ou em razÃo de sua conduta.

AÍt. 7o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão de decisão
âutônomo e de representação paritária entre o governo municipal e a sociedade ciüt composto poÍ
l6 membros, da forma seguinte:

I. oito representantes do Poder Público municipal das áreas de políticas sociais, de orçamento e

finanças e outras a serem definidas pelo Executivo:

lI. oito representantes da sociedade cMI, de Movimentos e Entidades que tenham por objetivo
dentre outros:

a) atendimento social à criança e ao adolescente,

b) defesa dos direitos da criança e do adolescente;

c) defesa de trabalhadores vinculados à questão;

d) estudos. pesquisas e formação com interve,nção política na área;

e) defesa da melhoria de condições de üda da popúação.

§ I " - Os Conselheiros representantes do poder público serão indicados pelo Prefeito, a partir de lista

trípüce apresentada pelas respectivas secretarias ou órgãos, dentre pessoas com poderes de decisão

no âmbito de sua área e identificadas com a questão.

§ 2' - Os Conselheiros representantes da sociedade civil deverão ser eleitos em assembléia geral

convocada para esse fim, pelo Poder Público Municipal.

§ 3" - A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes.
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§ 4" - Os membros do Conselho e os Íespectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos,
admitindo-se a reeleição apenas urna vez e por igual período.

§ 5" - A fungão de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será
remtrnerada.

§ 6' - O Regimento Intemo do Conselho regulará os casos de zubstituição dos membros efetivos
pelos zuplentes.

AÍt. 8o - Coryete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte - CMDCA:

I. Estabelecer políticas púbücas municipais que garantam os direitos da crianga e do
adolescente previsos em lei;

II. Acompanhxl e avaliar as agões governamentais e não-govemamentais dirigidas ao
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do Município;

Itr.Participar da elaboração da proposta orçamentária destinada à execução das polÍticas
públicas voltadas à criança e ao adolescente, inclusive a que se refere aos Conselhos
Tutelares;

lV.Fiscali"ar e controlar o cumprimento das prioridades estabelecidas na formulação das
politicas referidas no inciso anterior;

V. Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, a que se

refere o artigo 88, inciso fV, da Lei federal 8.069/90, criado pela Lei N" I1.247, de lo de
outubro de 1992, definindo o percentual de utilização de seus recursos, alocando-os nas
respectivas áreas, de acordo com as prioridades definids5 no planejamento anual;

VI.Controlar e fiscaliral 6 smprego e utilização dos recursos destinados a esse firndo;

VII.Elaborar seu Regimento lnterno;

Vlll.Solicitar as indicações para o pree'nchimento de cargo de Conselheiro, nos casos de

vacância;

fX.Nomear e dar posse aos membros do Conselho;

X Manifesar-se sobre a conveniência e oportunidade de implementação de programas e
serviços, bem como sobre a criação de entidades govemamentais ou realizaç5s de consórcio
inter-municipal;

Xl.Inscrever progÍamas, com especificação dos regimes de atenrlimento, das entidades

govemamentais e não-govemamentais fls 6lendimento, mântendo registro das inscrições e

suas alterações, do que fará comunicação aos Conselhos Tutelares e autoridade judiciária;

Xtr.Proceder ao registro das entidades não-governamentais de atendimento e autorizar o seu

frrncionamento, observado o parágrafo único, do art. 9l da Lei No 8.0ó9/90, comunicando-os
aos Conselhos Tutelares e à autoridade judiciária da respectiva localidade, constituindo-se no

único órgão de concessão de registro;
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Xltr.Divulgar a Lei federal N" 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente - dentro do âmbito do Município, prestando à comunidade orie,ntação
permanente sobre os direitos da criança e do adolesce,nte;

X[V.Informar e motivar a comunidade, através dos diferentes órgãos de comunicação e outros
meios, sobre a situação social, econômica, politica e culnral da criança e do adolescelrte na
sociedade brasileira;

XV.Garantir a reprodução e afixação, em local üsÍvel nas instituições públicas e privadas, dos
direitos da criança e do adolescente e proceder ao esclarecime,nto e orientação sobre esses

direitos, no que se refere à utilizaç5s dos serviços prestados;

XVl.Receber, analisar e encaminhar denúnci.. óu propostas para melhor encaminhamento da

defesa da criança e do adolescente;

XVII.Lwar ao coúecimento dos órgãos competentes, mediante representagão, os crimes, as

contravenções e as infrações que üolarem interesses coletivos e/ou individuais da criança e

do adolescente;

XVltr.Promover conferências, estudos, debates e caryanhas üsando à formação de pessoas,

grupos e entidades dedicados à solução de questões referentes à criança e ao adolescente;

XD(.Deliberar quanto à fixação da remuneração dos membros do Conselho Tutelar;

XX.Realizar Assembléia anual aberta à população, com a finalidade de prestar contas.

CAPITULO tII

Do Conselho Tutelar

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 9o - Ficam criados 20 (vinte) Conselhos Tutelares no Municipio de São Paulo, com a finalidade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único - O número de Conselhos Tutelares poderá ser aumentado em razÃo ds dsmanda,

resp eita do s p areceres de üabilizaçã o orgânica-estrutural.

Art. l0 - Os Conselhos Tutelares são órgãos autônomos, não jurisdicionais, estando suas atiüdades

restritas à competência territorial.

Art. I I - A competência dos Conselhos Tutelares será determinada:

L pelo domicílio dos pais ou responsáveis;

tr. pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, à falta dos pais ou responúvel.

§ l' - Nos casos de ato infracional praticado por criança ou adolescente, será coryete,nte o

Conselho Tutelar do lugar da ação ou omissão, observadas as ÍegÍâs de conexão, continência e

prevenção.

CONSELHO MUMCIPAL DOS DIREITOS DA CNANÇA E DO ADOLESCENTE 16
SAO PAULO

CMDCA-SP





§ 2" - A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da zona de
residência dos pais ou responúvel, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou
adolescente.

AÍt. 12 - Cada Conselho Tutelar será coryosto por 5 (cinco) membros, escolhidos pelos cidadãos
do Município, para um mandato de 3 (três) anos, permitida uma reeleição.

Art. 13 - Exigir-se-á dos candidatos a membro do Conselho Tutelar os seguintes requisitos:

I. recoúecida idoneidade moral;

tr. idade superior a 2l (vinte s um) anos;

Itr.residir no Município de São Paulo;

IV.estar no gozo dos direitos políticos;

V. recoúecida experiência na área de defesa ou ate,lrdimento aos direitos da criança e do
adolescente.

sEÇÃo tr
Das Eleições

Art. 14 - O processo de escolha será organizndo pelo Poder Municipal que poderá estabelecer
convênios com a Justiça Eleitoral, podendo praticar todos os atos que forem necesúrios para a

consecução do pleito.

Art. l5 - O processo para escolha dos membros do Conselho Tutelar dar-se-á conforme lei federal.

Art. 16 - Poderão participar da escolha dos membros do Conselho Tutelar todos os cidadãos
residentes as Ivlrrnisípio de São Paulo. nos respectivos territórios dos Conselhos Tutelares, em pleno
gozo de seus direitos políticos.

An. l7 - O Poder hiblico Municipal regulamentará o processo 90 (noventa) dias antes da escolha.

sEÇÃo m
Da Cassação e dos Iryedimentos

Art. 18 - Perderá o mendato o Conselheiro que se ausentar injustificadamente a três sessões

consecutivas ou a cinco altemadas no mesmo mandato, ou for condenado por sente,nça transitada em
julgado, por crime ou contravenção penal.

Art. l9 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes,

sogro e getuo ou nora, irmãos, cuúados durante o cunhadio, tio e sobriúo, padrasto e madrasta e
enteado.

Parágrafo nnico - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à
autoridade judiciáú e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Inffncia e

da Juventude, em exercício no Município.
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sEÇÃo IV
Das Atribúções

AÍt.20 - São atntúções de cada Conselho Tutelar:

I. atender às crianças e adolescentes cujos direitos, garantidos pela Lei No 8.069, de 13 de
julho de 1990, forem ameaçados ou üolados:

a) por ação ou smissão da sociedade ou do Estado;

b) por falta, omissão ou abuso dos pais ou responúvel;

c) em ruzÃo de sua conduta.

II. ate,nder e aconselhar crianças e adolescentes, aplicando as seguintes medidas:

a) encaminhamento aos pais ou responúvel mediante termo de responsabilidade;

b) orientação, apoio e acompanhamento teryorários;

c) matrícúa e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino firndamental;

d) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio ; famflia, à criança e ao

adolescente;

e) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou
ambulatorial;

f) inclusão em progÍamâ oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicômanos;

g) abrigo em entidade.

III. atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as seguintes medidas:

a) encamiúamento a programâ oficial ou comunitário de promoção ) fxmília;

b) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orie,lrtação e tratamento a

alcoólatras e toxicômanos;

c) encaminhamento a tratamento psicológico e psiqúátrico;

d) encaminhamento a cursos ou programas de orie,ntação;

e) obrigação de matricular o filho ou pupilo em estabelecimentos de ensino e
acompanhxr zua freqüência e aproveitamento escolar,

f) obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tÍatamento especializado;

g) advertência.
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fV. promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, preüdência,

trabalho e segurança;

b) represe,ntar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de

suas deliberações.

V. snsaminhar ao Ministério Púbüco notícia de fato que constitua infração administrativa ou
penal contra os direitos da crianga e do adolesce,nte;

\ll. snsaminhar à autoridade judiciária os casos de zua coryetência;

VIL proüdenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as preüstas no
artigo 22, inciso II, letras "a" a "g" desta Lei, para adolescente autor de ato infracional;

Mtr. expedir notificações;

D(. requisitar certidões de nascimento e de óbito da criança e adolesce,nte, quando

necesúrio;

X. assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentâriapara planos e

programas de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;

XI. representar, em nome da pessoa e da família, contra a üolação dos direitos preüstos no
artigo 220, § 3", inciso II da Constitüção Federal;

XII. representar ao Ministerio Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do
pátrio-poder;

XIII. elaborar seu Regimento lntemo;

X[V. fiscalizar. juntamente com o Judiciário e o Ministério Público, as entidades
governamentais e não-govemamentais de atendimento, referidas no artigo 90 da Lei 8.069,
de 13 de julho de 1990.

Art. 2l - As decisões dos Conselhos Tutelares somente poderão ser reüstas pela autoridade
judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.

SEÇAO V
Da Remuneração

AÍÍ.22 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá fixar remuneração
ou gÍatificação aos membros do Conselho Tutelar, atendidos os critérios de conveniência e

oportunidade e tendo por base o tempo dedicado à firnção e às pecuüaridades locais.

§ l'- A remuneração fixada não gera relação de eryrego com a Municipalidade, deve,ndo a mesma
se situar no Quadro Geral do Funcionalismo Municipaf na referência de nÍvel superior.

§ 2' - Sendo o membro rrm frrncionário público municipal fica-lhe facútado, em caso de

remuneração, optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de

vencimentos.
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Att. 23 - Os recursos necessários à remneração dos membros do Conselho Tutelar terão origem no
fundo administrado pelo Conselho Municbal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO TV

Das Disposições Finais e Transitórias

AÍl 24 - Em 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, realizar-se-á a primeira
escolha para os Conselhos Tutelares.

AÍt. 25 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte, no prazo de 30 (trinta)
dias da nomeagão de seus membros, elaborará o seu Regime,nto Interno, elege,ndo o primeiro
preside,nte e decidirá quanto à remuneração dos membros do Conselho Tutelar.

Att.26 - O exercício da firngão de Conselheiro constituirá serviço público relwante e estabelecerá a

presunção de idoneidade mod assegurando prisão eqpecial em caso de crime conrum até o
julgame,nto defnitivo.

AÍt. 27 - Esta Lei entre em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Art. 28 - O Executivo proverá os meios necessários paÍa o fimcionamento do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de que trata esta Lei.
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DE(nETO No 33.994, rrB24 DE FEVERETRO DE 1993

§rova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Município de São Paulo.

PAULO MALUF, Prefeito do Municipio de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. lo - Fica aprovado o anexo Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

AÍ. 2o - Este decreto entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITLIRA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos24 de fevereiro de 1993, 4r',O" datundação de São Faulo.

ANEXO AO DECRETO N'33.994,D824 DE FEVEREIRO DE 1993

REGIMENTO INTERNO

Art. lo - O prese,nte Regimento regulâ as coryetências, funcionamento e oÍEarriz:rção do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do MunicÍpio de São Paulo, pÍevisto na Lei
federalNo 8.069, de 13 de jtrlho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e criado pela Lei
Municipal ll.l23, de22 denovembro de 1991.

DAS FINALIDADES

Aí. 2" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por finalidade garantir

a efetivação dos direitos da Criança e do Adolescente referentes à üda, à saúde, à alimentação, à

educação. à cultura, ao esporte, aolazer, à profissionalização. à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivêncis fxmiliar e comunitária.

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantiÍ,

junto às autoridades competentes, o atendimento, conforme estabelecido em lei, nos casos em que os

direitos forem ameaçados ou üolados:

I. Por ação ou omissão da Sociedade ou do Estado;

II. Por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, ou em rarÃo de sua conduta.

DAS COMPETENCTAS

Art. 3'- Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA:

I. Estabelecer políticas públicas municipais que garantam os direitos da crianga e do

adolescente preüstos em lei;

II. Acompanhar e avaliar as ações govemamentais e não-governamentais dirigidas ao

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do Município;

Itr.Participar da elaboração da proposta orçame,ntária destinada à execução das políticas

púbücás voltadas à criança e ao adolescente, inclusive a que se refere aos Conselhos

Tutelares;
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Iv.FiscalizaÍ e contÍolaÍ o curyrime,lrto das prioridades estabelecidas na formulação das

politicas referidas no inciso anterior;

V. Gerir o Fgndo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente - FUMCAD, a que se

refere o artigo 88, inciso fV, da Lei federal 8.069/90, criado pela Lei N' ll-247, de lo de

outubro de 1992, definindo o percentual de utilização de seus recursos, alocando-os nas

respectivas áreas, de acordo com as prioridades dsfinidas no planejame,lrto anual;

Vl.Controlar e fiscalizar o emprego e utilizagão dos ÍecuÍsos destinados a esse fundo;

Vll.Elaborar seu Regimento Intemo ;

Vltr.Soücitar as indicações para o preenchimento d-e cargo de Conselheiro, nos casos de

vacância;

D(.Nomear e dar posse aos membros do Conselho;

X. Manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de irylementagão de pÍogramas e

serviços, bem como sobre a criação de entidades govemamentais ou Íealizaçtrs de consórcio

inter-municiPal;

Xl.Inscrever progÍamâs, com especificação dos regimes de atendimento, das entidades

gor"-r-.otais e não-govemamentais de atendimento, mantendo regisro das inscrições e

zuas alterações, do que-fará comunicação aos Conselhos Tutelares e autoridade judiciária;

Xll.proceder ao regisro das entidades não-govemamentais de atendimento e autorizar o seu

frrncionamento, observado o parágrafo únióo, do art. 9l da Lei N' 8.069/90, comunicando-os

aos Conselhos Tutelares e à áutoridade judiciária da respectiva localidade, constituindo-se no

único órgão de concessão de registro;

XtrI.Divulg ar a Lei federal No 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente - dentro do âmbito do Município, prestando à comunidade orientação

pennanente sobre os direitos da criança e do adolesce'nte;

XlV.lnformar e motivar a comtrnidade, através dos diferentes órgãos de comunicação e outros

meios, sobre a situação social" econômica, política e cultural da criança e do adolescente na

sociedade brasileira:

XV.Garantir a reprodução e afixação, em local üsível nas instituigões públicas e privadas, dos

d.ireitos da criança e do adolescente e proceder ao esclarecimento e orientação sobre esses

direitos, no que se refere à utilizaç5s dos serviços prestados;

XVl.Receber, anaüsar e encaminhar denúncias ou propostas para melhor encaminhamento da

defesa da crianga e do adolescente;

xVII.Levar ao coúecimento doS órgãos competentes, mediante represe,lrtação, os crimes, as

contravenções e as infrações que úohrem interesses coletivos e/ou individuais da criança e

do adolescente;

XVfil.promover conferências, estudos, debates e caryanhas üsando à formação de pessoas,

grupos e entidades dedicados à solução de questões refere,lrtes à criança e ao adolesce'lrte;
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XD(.Deliberar quanto à fixação da remuneração dos membros do Conselho Tutelar;

)O(.Realizar Assembléia anual aberta à popúação, com a finaüdade de prestar contas.

DO FUNCIONAMENTO

Art. 4o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte retrnir-se-á ordinariamente
a cada 15 (qrrinzg) dias, conforme calendário estabelecido todos os anos e, e)ftraordinariamente,
seryre que necessário.

§ l'- As datas, local e hora de realização das sessões ordinárias do Conselho serão publicados no
Diário Oficial do Município, até o dia 30 de janeiro de cada ano e, as extraordinânas, com 72
(setenta e duas) horas de antecedência.

§ 2' - Serão, tambem, publicados no Diário Oficial do Município, a pauta de cada sessão, com 72
(setenta e duas) horas de antecedência, e o resumo da ata de cada sessão, após zua aprovação.

AÍt. 5o - As sessões extraordinárias realizar-se-ão por convocação da Diretoú ou poÍ solicitação de,

no mínimo, l/3 (um terço) dos membros do Conselho, cabendo-lhes deüberar tão some,nte sobre os

assuntos que motivaram a convocação.

Art. 6o - Cada sessão deverá ser iniciada pela discussão e votação da ata da sessão anterior, a qual
após aprovada, será assinada pelos componsntes da mesa.

Aí. 7" - A Mesa Diretora das Sessões será composta pelo Presidente e pelo Secretário, sendo este

auxiüado por um membro, titular ou suplente, escolhido no ato.

AÍ. 8o - Os zuplentes de conselheiros poderão acompanhar todas as sessões do Conselho, de suas

Comissões ou de seus Grupos de Trabalho.

Art. 9o - A ausência, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 5 (cinco)
alternadas. durante o período do seu manfls[s, iryücará a perda do mandato do Conselheiro, o

mesmo ocorrendo na hipótese de condenação, nos termos do disposto no artigo

Art. l0 - A ausência do Conselheiro, seqüenciaLnente, a 2 (duas) ou mais sessões, quando preüsta,
deverá 5s1 çsmrrnicada por ele à Diretoria e ao seu suplente, O(que, durante esse impedimento,

assumirá as fi.rnções do titular.

Parágrafo único - Na hipótese de o tihrlar, eventualmente, faltar a I (uma) sessão do Conselho, o

suplente poderá substitui-lo com direito a voto, desde que, no início da sessão, apresente

çgasrrnicação, por escrito, do titular. independentemente da justificativa preüsta no parágrafo único

do artigo 9o.

Art. I I - Na hipótese de vacância do cargo de Titúar, assumirá o respectivo suplente, cabendo a

indicação do novo suplente:

a) ao Poder Público;

b) à sociedade ciüf mediante indicação da entidade à qual estava ligado o antigo titular

AÍt. L2 - O Conselho realizará, trimestralme,nte, e,ncontros com as comunidades e autoridades,

dentro ou fora de sua sede.
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Parágrafo unico - Os e,ncontros extraordinários, por solicitação das comunidades, poderão ocorrer
quando, no curyrime,nto de seus objetivos, o Conselho, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus

membros, os ente,nda necesúrios.

AÍt. 13 - O Conselho realizarâ também Assembléias Gerais periódicas para aprese,ntação e discussão
de seus planos de trabalho, além do balanço de atividades e de investime,ntos, em conformidade com
o artigo 3o, inciso )O(, deste Regimento.

AÍt. 14 - O Conselho poderá constituir Comissões Permanentes e Gnrpos de Trabalho, conforme a

necessidade.

§ l'- Ficam constituídas as seguintes Comissões Permanentes:

I. Comissão de Finanças e Orçamento;

a. Çsmissão de Relagões Institucionais;

Itr.Comissão de Conselhos Tutelares e de Violação de Direitos;

lV.Comissão de Opinião Pública;

V. Comissão de Políticas Púbücas.

§ 2'- As Comissões Permanentes serão constituídas por, no mínimo, 3 (três) Conselheiros e I (um)
suplente, escolhidos pelo Conselho, com mandsls de I (um) ano, permitida a reeleição.

§ 3" - O Coordenador da Comissão Permanente será escolhido por seus membros.

Ar1. I5 - A Diretoria Executiva do Conselho será composta pelo Presidente, pelo Vice-Presidente e

pelo Secretário.

Art. 16 - A Diretoria Plena do Conselho será coryosta pela Diretoria Executiva e pelos

Coordenadores de cada uma das Comissões Permanentes que estiverem em firncionamento.

Art. l7 - A Diretoria Executiva será eleita pelo Conselho pâÍâ um mandato de I (um) ano, em sessão

especialmente convocada para esse fim

Parágrafo único - Admitir-se-á a reeleição, para qualquer cargo da diretoria, por uma só vez.

Art. l8 - Os Coordenadores de Comissão serão escolhidos, para mandato coincidente com o da

Diretoria Executiva, pelos membros de cada Comissão.

Art. l9 - Compete ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescexrte:

I. Representá-lo em juizo ou fora dele, podendo haver delegação para frrnções protocolares;

II. Divulgar o calendário que for fixado pela Diretoria Plena, juntamente com o Conselho das

Sessões, incluídos as reuniões da Diretoria Executiva e da Diretoria Plena, os encontros com

comunidades e autoridades, além de Assembleias Gerais;

Itr.Presidir as sessões do Conselho e as reuniões da Diretoria;
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Iv.DfundiÍ o Plano de Agões e Metas que for aprovado pelo Conselho, bem como apresentaÍ o
relatório e a avúiaçáo de sua execução;

V. Assinar a coÍrespondência oficial do Conselho, fazendo-o juntamente com o Secretário,
quando necessário;

Vl.§resentar, juntamente com o Coordenador da Comissão de Finanças e Orçamento, os
relatórios s flsmais documentos relativos às reservas financeiras;

Vll.Apresentar voto de desempate nas votações do Conselho.

AÍ1. 20 - Ao Vice-Presidente do Conselho tvlunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
coryete substituir o Presidente em suas ausências ou irnperíimentos.

§ l'- Na hipótese de vacância da Presidência, o Vice-Presidente assumirá pelo período restante do
mandxfs, cabendo ao Conselho eleger, entre seus membros, um novo Vice-Preside,nte.

§ 2' - Na hipótese de impedimento temporário do Vice-Presidente, o Conselho indicará seu
zubstituto, bem como o elegerá, no caso de vacância.

Art. 2l - Ao Secretário compete a orgenização da Secretaria, seus fichários e arquivos e,

especialmente:

I. Firmar a coÍrespondência normal e de expediente do Conselho;

II. Divulgar a pauta das sessões, fixada pela Diretoria, convocando os Conselheiros;

III.Secretariar as sessões e elaborar as respectivas atas, com a colaboração de auxiüar escolhido,
no ato. dentre os tihrlares e suplentes.

AÍ1. 22 - As Comissões terão por finalidade zubsidiar o Conselho, formulando estudos e propostas,
além de encaminhsl as açôes decorrentes.

§ l' - Todos os estudos e pareceres emitidos pelas Comissões serão submetidos à apreciação do
Conselho.

§ 2'- Os expedientes ou sugestões apresentados ao Conselho serão protocolados e encaminhados a
um relator ou à Comissão ügada ao assunto, sendo, no prazo de l5 (quinze) dias ou naquele que for
fuiado pela Diretoria Plena, apresentados síntese e parecer, que serão incluídos em pauta.

At:-. 23 - E Diretoria Plena cabe manifestar-se preüamente sobre qualquer assunto que deva ser

apresentado ao Conselho e que, por qualquer razÃo, não te,nha sido objeto de apreciagão ou parecer
pela Comissão ligada ao assunto.

At:t. 24 - A Diretoria Plena se reunirá ate 5 (cinco) dias antes da data preüsta para as Sessões do
Conselho, elaborando sua pauta.

Parágrafo único - Conryete também à Diretoria Plena

L Encaminhar às Comissões os expedientes e propostas para análise e parecer;
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tr. Orientar a formação e o andamento dos e:rpedientes e propostas;

Ill.AcoryanhaÍ a execução das decisões do Conselho;

lV.Tomar decisões de urgência, no âmbito de sua coryetência, 'hd referendum" do Conselho;

V. Organizar as Assembléias Gerais a que se refere o inciso )O( do artigo 3';

M.Deliberar sobre o suporte administrativo, financeiro, jurídico e técnico necessários ao pleno
funcionamento do Conselho, sua Diretoria e Comissões, tanto em relação aos equipamentos e
materiais, quanto em relagão a servidores aptos, tomendo as medidas necesúrias paÍa a
irnplementação de suas deüberagões.

Art.25 - Nostermos da Lei 11.247, de lo de outubro de 1992, o Conselho definirá, anuahnente, o
percentual de utilizaç5o dos Íecursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FUMCAD, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades definidas
no planejamento anual.

Parágrafo rinico - O Conselho será assessorapo, no pertinetrte às questões financeiras e ao
FUMCAD, pelo Conselho de Orientação Técnica, nos termos do disposto no Decreto n" 32.783, de
14 de dezembro de 1992.

AÍt. 26 - Ficam estabelecidos os seguintes quoruns mínimos:

I. Para as sessões do Conselho:

l. maioria siryles, para a instalação dos trabalhos;

2. (dois terços) dos presentes, para deliberações normais;

3. (dois terços) do Conselho, para aprovação dos seguintes assuntos:

a) alteragão do Regimento Interno;

b) criação, alteração ou extingão de comissões;

c) impedimento, perda de mandato e vacância dos cargos de Conselheiro ou de

Diretor;

d) encontros extraordinários por solicitação das comunidades, preüstos no
parágrafo único do artigo 12 deste Reeimento;

e) matéria regulada pelo artigo 25 e seu parágrafo único, deste Resimento:

f) nos casos omissos.

II. Para as reuniões da Diretoria Plena:

l. metade para instalação;

2. 213(dois terços) para deliberação.
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III. Para as reuniões de Comissões: meioria sinqles para instalagão e deliberação.

AÍ1. 27 - Os casos omissos e não preüstos neste Regimento serão resolvidos pelo Conselho.

AÍÍ. 28 - Ese Regimento entrará em ügor na data de zua publicação.
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6. PI,ANoDE METÂsp.Ls CourssÕus hnmrlxprvrrs

Introdução

As Comissões Permanentes do CMDCA-SP apresentam seus respectivos planos de metas, para
serem desenvoMdos duÍante o ano de 1995. A orie,ntação geral prwê que cada Çomissiãs, embora
com suas especificidades, busque nos aÍigos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) os
fundamentos, que devem curyrir dupla finalidade: servir de referê,ncia para toda a ação e, ao mesmo
teryo, fomecer unidade aos progÍaÍnâs.

Desta forma, procurou-se garantir a implementagão das políticas públicas de atendimento às crianças
e adolescentes, estabelecendo prioridades, eütando a dupücidade de ação, equacionando problemas
no tempo e subsidiando a elaboração do Orçamento Programa e futuras avaüações.

Os planos estão apresentados em forma esquemática para melhor visualização e se constituem nos
itens: Referencial Programas, Metas, Ações e Cronograma.

L PI.ANO DE METAS DA COMISSÃO DE OPINIÃO TÚBLTCA

Fundamentação

As diretrizes deste plano estão fundamentadas na Lei Municipal N' ll.l23l9l, que regula e
determina a ação do CMDCA-SP, estando melhor definifls5 para o deseryeúo desta Comissão de
Opinião Pública, o que melhor se observa no art. 8, incisos Xm, Xry, XV e XVIII, como segue,
respectivamente:

"Diwlgar a Lei Federal N" 8.069, de 13 delulho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
dentro do ámbito do Municipio, prestando à comunidade orientação perÍnanente sobre os direitos da
criança e do adolescente.

Informar e motivar a comunidade, através dos diferentes órgãos de comunicaçâo e outros meios,
sobre a situaçâo social, econômica, politica e cultural da criança e do adolescente na socredade
brasilerra.

Garantir a reprodução e afixação, em local üsivel nas instituições públicas e privadas, dos direitos da
criança e do adolescente e proceder ao esclarecimento e orientação sobre esses direitos, no que se

refere à utilização dos serviços prestados;

Promover conferências. estudos, debates e campanhas üsando a formação de pessoas, grupos e

entidades dedicadrq à solução de questões referentes à criança e ao adolescente."

Programas

l. Divulgação - Com o objetivo de efetivar s iÍnplantaÇão do ECA na cidade de São Paulo;

2. Informação / Comunicação - Com o objetivo de estabelecer, estreitar e consolidar relações com

os agentes dos meios de comunicação social para informar e esclaÍecer o público possível sobre

assuntos que digam respeito à criança e ao adolescente.
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Metâs

l. Divulgar o ECA nos equipamentos públicos, privados, em locais onde haja maior incidência de
üolagão dos direitos da criança e do adolescente, nas oÍganizaç5es não-govemamentais,
associagões de classe, eryresariado, sindicatos, etc.

2. Informação / Comunicação - Manter contatos permanentes com os órgãos de comunicação para
obte,nção de parcerias na implantação do ECA.

Ações

,
o Elaboração de caÍlazÊs e folhetos com artigos do.ECA em linguagem publicitária, para difusão

nas instituições públicas, privadas e locais de infraçõ.es do ECA;

o Elaboração de folheto informativo de boa qualidade, contendo os artigos do ECA que
fundamentam o repasse de lo/o do I.R. para o FUMCAD, bem como enumeÍar os progÍamas que
irão se beneficiar deste percentual;

o Produção de parte das quatro publicações orçadas parâ o exercício de 1995;

o Manutenção de contatos com órgãos de comunicação em geral:jomais de grande tiragenq jomais
de bairro, rádios, TVs, agências de notícias, centrais de outdoors e editoras de liwos;

o Elaboração de releases com informações sobre atiüdades do CMDCA-SP a serem enüados
regularmente aos meios de comunicação;

. Conquista de espaço para publicação de artigos de conselheiros nos jomais, levando a todos as
politicas voltadas paÍa a criança e para o adolescente;

o Produção de texos destacando o ECA como parâmetro legal para repor esclarecimentos e

orientações aos meios de comunicação, no pennanente esforço para que os direitos da criança e

do adolescente não sejam üolados

Para o desenvolvimento e seqüência destes projetos pennanece a necessidade de relacionamento
efetivo com outras áreas do CMDCA-SP para algrrmas definições.

tr. PLANO DE METAS DA COMISSÃO Df, POLÍTICAS PÚBLICAS

Fundamentação

As diretrizes deste plano estão firndamentadas no ECA" em seus artigos 86, 87, 88 e 90, como
segue, resp ectivamente:

AÍt. 86 - A política de atendimento dos direitos da cnança e do adolescente far-se-á através de um
conjunto articulado de ações governamentais e nãogovernarnentais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Murucípios.

. Lançamento de concurso para criação de logotipo que identifique o CMDCA-SP;
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Art. 87 - São linhac de a@ da política de atendimento:

I. políticas sociais básicas;
II. políticas e progÍÍutuls de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles çe deles

necessitem;
III. serviços especiais de prevençâo e atendimento mrldico e psicossocial à ütimas de

negligênci4 maus-tratos, exploração, úuso, crueldade e opressão;
IV.serviço de identificação e localizaçâo de pars, responsável, crianças e adolescentes

desaparecidos.

Aí. 88 - São diretrizes da política de atendimento:

I. municipalização do atendimento;
II. criação de conselhos municipars, estaduais e nacional dos drreitos da criança e do

adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os niveis, assegurada a
participação popular paritaria por meio de organizações representativas, segundo leis
federal, estaduars e municipais:

III. criaçâo e manutençâo de programas específicos, óservada a descentralizÀçãD politico
admrnistrativa:

IV.manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais ünculados aos respectivos conselhos
dos direitos da criança e do adolescente;

V. integraçâo operacional de órgãos do Judiciário, Ministerio Riblico, Defensoria Segurança
Priblica e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de
agtlizaçãa do atendimento inicial a adolescente a guem se atribua autoria de ato infracional:

M.mobilização da opinião pública no sentido da indispens'ável participação dos diversos
segmentos da sociedade.

AÍ. 90 - As entidades de atendimento são responúveis pela manutenção das próprias urudades,
assim como pelo planejamento e execuçâo de programrs de proteçâo e sócieeducativos destinados a

cnanças e adolescentes. em regrme de:

I. orientaçâo e apolo socrofamiliar:
Il. apoio sócio-educativo em meio aberto;
II I. colocação familiar:
IV. abrigo:
V. liberdade assistida.
M. semi-liberdade.
VII.internação.

Parag;rafo único - As entidades governamentais e nãogovernamentais deverão proceder a inscriçâo
de seus progÍamas. especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, junto ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá reglstro das inscrições
e de suas alterações do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade ludiciária.

Programas

l. Moradia e Trabalho

2. Articúação

3. Desenvolvimento Pessoal

Metas

l. Construgão de diagnóstico das Políticas Públicas básicas e corylemexrtares de atendime,nto às

crianças e adolescentes.

2. Promoção de debates sobre a municipalização e sobÍe as coryetências de cada uma das esferas

govemamentais.
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3. Estabelecimento de convê,nio com o Estado, através da Secretaria da Criança e do Bem Estar
Social, e com o CONA}{DA para repasse de verba aos fundos municipais, tendo como mediação
o Programa Educação Cooperativa.

4. Formação de pessoal eqpecializads.

5. Definição das diretrizes de Políticas Públicas, eüê mostrarão os dez projetos especiais -
Orçamento/95.

6. Acoryanhamento dos orçamentos das Secretarias Municipais, no que se refere ao ate,ndime,nto às
crianças e adolescentes.

7. Orientação a programâs suplementares, que priorizam proteção integral da criança e do
adolescente em situação de risco 

" 
6s famílias de baixa renda.

o Sistematização e mapeamento dos programas de atendimento, junto aos órgãos envoMdos com a

infincia e juventude carentes.

o Discussão conjunta com as três esferas governamentais ligadas à problemática da criança e do
adolescente em meio social:

orientação e apoio fxmiliar;
apoio sócio-educacional em meio aberto;
colocação familiry'
abrigo;
liberdade assistida;

semi-liberdade;
intemação:
custeio de programas;
repasse dos recursos;
educação infantil.

. hoposta de programa de Educação Cooperativa para as Casas Abrigo e outros.

. Absorção da experiência acumulada pelo Estado, concementes a progÍamâs de abrigo, assim

como dos recursos financeiros e estruturais, através do estreitamento das relações.

. Redação de princípios e diretrizes que nortearão os critérios de elaboração dos projetos.

. Levantamento de custos para elaboração do Orçamento Programa (OP).

o Seleção de atMdades e avaliagão

Ações
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IIL pL\No DE METAS DA coMrssÃo nr nrr,.lçÕEs rNsrrrucroNArs

Fundamentação

As diretrizes deste plano estão firndamentadas no ECd no seu artigo 86, como segue:

Aí. 86 - A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se.á através de um
conjunto articulado de ações governamentais e nâogovernamentais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Mumcípios.

Programas

Integragão e articúação sistemática do CMDCA-SP com entidades governamentais e sociais, nas
várias esferas de atuação.

Metas

l. Regisrar e,ntidades.

2. Administrar, organi,âr e avaliar as atiüdades do CMDCA-SP, tanto intemas como extertas.

3. Orgnnizar plemárias com crianças e adolescetrtes representantes das entidades para interlocução
com a sociedade.

4. Articular o CMDCA-SP, com suas Comissões Permanentes, de maneira regular e sistemática.

Ações
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TEIVTA ORGAO R-ESPONSAVEL PARCEIRO

o parceria técnica para registro de entidades Fabes Com- Rel.
Institucionais

Fabes

. inscrição de programas govemamentais Conselho
Estadual
. CAD

Com Rel.
Institucionais

Com- Pol.
Públicas

a encontrar camiúo para repasse de verbas Sec. Estadual
da Criança

Com" Rel.
Institucionais

Com. Finanças
e Com. Pol.

Públicas
. esclarecimento sobre politica
o estratéBra de atuação

Conselho
Tutelar

Com- Rel.
Institucionais

Violação de
Direitos

. política de atendimento

. divulgação de atMdades
o estratéFla de atuação

Fórum
Municipal

Com- Rel.
Institucionais

Conr Opinião
Pública

. parceria para a implementação do ECA na

cidade

Ministério
Público

Com. Rel.
lnstitucionais

CMDCA.SP
Com- Opiniãg

Pública
a discutir papeis no processo de

irnplantação do ECA na cidade

Judiciário Com- Rel.
Institucionais

CMDCA.SP
Com- Opinião

Pública
. divulgação do ECA
o ECA na üda da criança
. espaÇo para apresentação

Imprensa Com- Rel.
Institucionais

Com- Opinião
hiblica

JJ
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TEMA ORGAO RESPONSAVEL PARCEIRO
o Fundo Nacional
(qual o apoio p4ra os municipios)

Conanda Com- Rel.
Institucionais

Com" Opinião
Pública

. registro de entidades na cidade Loas Com- Rel.
Institucionais

CMDCA.SP

o meterial de divúgação
o papel do Conselho na cidade

Folder Conn- Opinião
Pública

Com- Rel.
Institucionais

a Câmara
Municbal

Com Rel.
Institucionais

CMDCA.SP

. plenáú com o Conselho Sociedade Civil Com" Rel.
Institucionais

CMDCA.SP

o ple,nária com o Conselho Entidades
representativas

de jove,ns e

adolescentes

Com- Rel.
Institucionais

CMDCA.SP

ry. PLANO DE METAS DA COMTSSAO DE HNANÇAS E ORÇAMENTO

Fundamentação

As diretrizes deste plano estão firndamentadas no ECd no seu artigo 88, item fV, como segue

Art. 88 - São diretrizes da politica de atendimento:

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipars ünculados aos respectivos
conselhos dos direitos da criança e do adolescente:

Metas

l. Buscar as fontes nas quais possam existir recursos para o CMDCA-SP.

2. lnvesigar possibilidades de repasse dos rectusos ao CMDCA-SP.

3. Coúecer os procedimentos sobre a operacionalizqçio dos recursos do FUMCAD.

4. Informar ao Poder Judiciário sobre o FUMCAD, indicando as contas nas quais os depósitos
colocados à disposição dos juízos deveriam ser repassados.

5. Manter contato permanente com o COT.

6. Colaborar na elaboração do Orçamento Programa.

Ações

o Enüo de oficios para obtenção de informações sobre a existência de recursos.

Contato com Diretor do Tesouro Municipal para obtenção de informação sobre
op eracionalização de recursos

a

. Enüo de oficio ao Poder Judiciário
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SAO PAULO

CMDCA.SP

34





. Manter-se atualiudo com as verbas do FIJMCAD.

V. PL\À[O DE METAS DA
CONSELHOS TUTEII\RES

coMrssÃo DE vroL\ÇÃo DE DrRErros E

Fundamentação

As diretrizes deste plano estão fundamentadas
segue:

, no seu artigo

CONSELHO MUMCIPÁL DOS DIREITOS DA CNANÇA E DO ADOLESCENTE
SAO PAALO
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como

hogramas

l. Zelar e defender o Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. Zelar e defender as resolugões tomadas pelo CMDCA-SP.

Metgs

l. EstabeleceÍ contatos e estimular troca de experiência com outros conselhos de segmentos
diferenciados da sociedade ciül para tratar da questão da üolação de direitos.

2. Estruturar um banco de dados com informações sobre üolação de direitos e que fundamentem a

defesa das políticas adotadas pelo CMDCA-SP.

3. Definir um prazo limite para que se deixe de atender em regime de abrigo, em São Paulo, crianças
e adolescentes enüados de outras cidades, que devem conter suas próprix5 dsmandas.

4. Orientar o público em geral sobre os direitos da criança e do adolescente, em trabalho conjunto
com a Comissão de Opinião Pública.

5. Articular-se com Conselhos Tutelares para levantamento de demandas.

6. Estudar papéis dos Conselhos Tutelares e dos de Direitos da Criança e do Adolescente para
contribuir na elaboração de um quadro profissional possível para os Conselhos Tutelares.

7. Responder pela eleição dos Conselhos Tutelares.

Ações

. Recepção de oficios com manifestação de esclarecimentos do ponto de üsta teqrico e político.

35

)



a



a

?

7. Cm.ncrrnrz.l,çÃo oe Ch'nxçll g oo Aoor,EscENTE o.n Cp.lpr pn SÃo P^lur,o

L Aspectos Gerais

Segundo dados estimados por SEMPLA para o ano de 1993, com base no censo de 1991, o

mnnicípio de São Paúo possuía 9.969.882 habitantes, dos quais 37,5yo situavam-se na faixa etária

de 0 a 19 anos, em números absolutos 3.736.264. Deste contingente destaca-se a faixa etiria de 7 a
14 anos, que representava 42,0o/o do total de até 19 anos, faixa esta emine,nteme,lrte em idade

escolar. No agrupame,nto etário de 0 a 6 anos ( 34o/o do total até 19 anos) é importante observar que

l9,lo/o situava-se e,lrtre 0 e 3 anos.

Analisando os dados sobre a ótica do rendimento do.chefe do domicílio, verifica-sp que 61,1% das

crianças e adolescentes eram de famílis5 cujos chefes ganhsyx6 entre 0 e 5 salários mínimos. A
concentração da população infantil e jovem nas camadas sobiais mai5 çx1sn1es eÍa uma realidade que

Ínarcava de forma essencial o perfil desta parcela da popúação.

Na ausência de dados atuais de população por região da cidade, lençaremos mão de percentuais

calculados sobre uma sstimetiva feita por FABES baseada em informações de SEMPLA para 1990.

A esta época, tanto para a faixa etária de 0 a 6 anos quanto para a de7 a 14 anos, as regiões das

FABES/SURBES Campo Limpo e São Miguel Paulista / Ermelindo Nlatarazzo concentÍavam 9,60/o

e8,4o/o respectivamente das crianças de até 6 anos, e 8,8%o e8,4o/o dos adolescentes de até 14 anos.

Isto significava que eram as duas regiões da cidade de São Paulo ss6 maior número de

criançaVadolescentes.

observando os mesmos dados quanto à faixa de renda d6 famílix, não mais somente de seu chefe,

verifica-se que as 5 regiões com maior número de crianças/adolesce,ntes com renda familiar entre 0 e
4 salários mínimos eram: Canrpo Lirryo (13,7o/o para 0 a 6 anos e 12,5o/oparaT a 14 anos), São

Miguel Paulista / Ermelindo Matarazzo (10,9o/o para 0 a 6 anos e llo/oparaT a 14 anos), Capela do

Socorro(8.8%para0a6anose8.9o/oparaTa14anos), ItaqueralCnaíatazes(7,1o/opara0a6
anos e'7,9o/opaÍa 7 a 14 anos) e Peúa (7.Do/opara 0 a 6 anos e para 7 a 14 anos).

Na caracteizaçã,o das crianças e adolescentes da cidade de são Paüo pode-se dizel ,ut a maioria

pertencia a famílias com situação sócio-econômica precária, especificamente no que se refere à renda

familiar e que residia nas regiões periÍéricas do município.

A seguir. utilizxpdo como referência a '?esqúsa de Condições de Vida na Região Metropolitana de

São Paulo - Crianças e Adolescentes"- SEAI)E, que trabalhou informações coletadas em 1990,

abordaremos alguns aspectos sienificativos no contexto geral deste segmento da população que

t entamo s car açteitzar .

II. Caracterizaçáo da Família

Na região metropolitana de São Paulo, 29,1o/o das famflias pesquisadas pelo SEADE eram

.o*portr. de 4 pessoas. Considerando-se 4 a 5 pessoas, pode-se dizer que a família da região

metropolitana de São Paulo era umâ família de tamanho médio, composta de 2 adultos e 2 ou 3

criançãvadolescentes (52,3o/o)' confirmam esta análise os dados de tipologia familiar que revelaram

predominância de famílix5 nucleares coryletas, ou seja, em 70,5o/o dos casos pesquisados foram

encontrados casais rs6 filhos. Os casos em que um dos cônjuges estava ausente representaram

ll,9o/o do total de famílias com crianças e/ou adolescetrtes. Aqú é iryortante abrir um parênteses

para destacaÍ que 26,50/o 625 famílias mais pobres corryruúam-se de 6 ou mâis pessoas'

ilio q,r. se r"fer. as características do chefe d3 fxmília, 86,70/o deles eram do sexo masculino e

adultos, sendo que 50,87o encontravam-se na faixa etária de 25 a 39 anos. Porem, merece registro o

coNSELHoMUMCIPALrotrrffárfirrâcRrANÇAEDoADoLESCENTE36
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fato de que no agrupamento sócio-econômico mais care,nte, 22,60/o eram famflias chefiadas por
mulheres, ao passo que nas famflia5 com melhor situação sócio-econômica este percentual era
some,lrte de 9,2o/o.

Ainda { imlrortante observar que 80,37o dos chefes de família residiam na resião metropolitana de
São Paulo há l0 anos e mais, ou seja, embora haja lm percentual significativo de origem migrante
(51,60/o), os chefes 6s família eram pessoas já estabelecidas na região, com víncúos de caráter
permanente.

Outro aqpecto a ser destacado é o da forma de inserção no mercado de tÍabalho, onde 36,20/o das
famílias com criangas e/ou adolescentes apresentavam situações de deseryrego, instabilidade ou
irregularidade no trabalho. No semento social mais carente esta situação atingia 95,60/o das famílias.
A vulnerabilidade desta população quanto a sua participação no mercado de trabalho prende-se entre
outras variáveis a baixa qualificação profissional.

Ligado à questão da participação no mercado de trabalho temos o indicador Renda Familiar Per
Capita, onde os dados da pesqúsa revelaram qlue 52,8o/o das famflias com crianças e/ou adolescentes
estavam situadas na faixa de até 2 salários mínimos per capita. Esta proporção chegava a 92,3o/o das
famflia5 mais pobres.

Os aspectos mais mârcantes da üda das famílias com crianças e/ou adolescentes residentes em 1990
na região metropoütana de São Paulo nos dão o seguinte retrato: eram famílias ainda jovens,
chefiadas basicamente por homens que tinham vínculos permanentes com a região, ou seja, não eram
recém-chegados, e que entre as famílias meis pobres apresentavam grande dificuldade de inserção no
mercado de trabalho.

Esrnarrm 1993 DA popur,lçAo Do MrrNrcÍpro DE SÃo Prut,o,
NA FAD(^ ETÁRIA DE 0 A 19 ANOS, SEGIINDO RENDIMENTO DO CEEFE DE FAMÍLIA

TOTAL

401.649

608.263

581 .736

69t 957

2.283.605

762.197

285.45t

133.012

27 t .999

3.736.264

IBGE/CENSO/I99I
PMSP/SEMPIA/DEINFO - Esimaiva I 993
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FATXA ETARIA

RENDTM CHEFE FAMILIA

0a3 4a6 7al0 ll a 14 15 a 19

0a I Salar Mrn 76.574 59 735 87.792 81.23 l 96.317

+l a2 Salar Min 115.964 90.464 132.954 123.017 t45.864

+2a3 Salar Min I10.907 86.519 r27.156 117.652 139.502

+3a5Salar.Mrn t3t.920 102 9t2 r 5l .248 139.944 165.933

435.365 339.630 499.150 461.t44 547.616Sub-totd

I45.3 I I l l3 358 166.601 154.149 182.778- 5 a l0 Salar Mrn

54.420 42.454 62.394 57.731 68 452-10 a l5 Salar. Min.

25.358 19.783 29.074 26.901 31.896+ 15 a 20 Salar. Mín

51 856 40 453 59 454 55.010 65 226+ 20 Salar. Min.

712.310 555.678 816.673 755.635 895.968TOTAL

Fcnte:
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ITI- Caracterização das Crianças e Adolescentes

A pesquisa que nos serve de base para traçarmos este breve esboço levantou informações de criangas

e/ou adolescentes de até l7 anos. Através destes dados pode-se observar que a população feminina
era ligeiramenls maior do que a masculina, 5l,0o/o e 49,0o/o respectivamente. No que se refere à

variável sexo, a popúação de até 17 anos não apresentou caÍacterística diferenciada do restante da

população brasileira.

Pode-se, também, dizer que era urna população com predominância de brancos (72,1o/o), rnâs com
um peÍcentual significativo de negros e pardos (26,80/o). E interessante observar que ro segme,nto

social mais carente as crianças e adolescentes negros representavam 38,5yo. Razões hisóricas,
relacionadas à abolição da escravatura no Brasil, expücam em parte a vinculagão de características

étnicas com as condições de üda da população em geral.

Criançasde0a6anos

Considerando que uma alimentação adequada nos primeiros anos de üda é fundamental par um bom

desenvotvimento fisico e intelectual a pesqúsa constatou que 61,20/o das criangas de até I ano não

eram arnamentadas. Nas famílias mais carentes, a amâmentação atingia a 39,3o/o das crianças, ao

passo que no outro extremo da escala social esta condição atingia 63,90/o das crianças. Quanto aos

programas govemamentais de suplementação alimentar e ações de entidades sociais neste caryo, a

pes[uisa revelou que 86.20/o das ôrianças com até 6 anos não receberam os alimentos necessáriôs. E
importante observar que para o segmento com condições de üda mais favoráveis o não recebimento
de alimentos deu-se porque não precisavam; enquanto que para o segmento mais pobre, o motivo da

não inscrição em progÍamas representou 68,90/o das alegações. Este dado indica urna necessidade de

melhor dfuulgação desses programâs no sentido de facilitar o âcesso da população de baixa renda.

Entendendo que a educação pré-escolar é necessária e fi,rndamentaf embora legalrnente não seja

obrigatória. a pesquisa constatou que 71,2o/odas crianças entre 0 e 6 anosnão freqüentavam Creche

ou hé-Escola. Tendo em üsta que paÍa a população mais pobre a Creche é uma solução no que se

refere à guarda de seus filhos e a possibiüdade de trabalho fora de casa para as mães, assim como a

Ité-Escola é essencial pâra o desempeúo escolar no ensino do I Y Crrau, os resultados apresentados

significam agravantes da situação sócio-econômica destas famílias. Entre os mais carentes. apenas

2 l.8oro das crianças freqüentavam Creche ou Pré-Escola, contrastando com os 49,87o de freqüência a

esres equipamentos no segmento social com melhores condições de üda. Para as crianças de até 3

anos. 90.3oro delas nâo freqüentavam Creches. Na faixa etária de 4 a 6 anos a situação é um pouco

melhor. pois a não freqüência atingia a 47,60/o das crianças.

O principal motivo para a nâo-freqüência à Creche ou Pré-Escola foi a não necessidade. motivo

eíe alegad o por 76,7o/o das familias. Porém, no segmento com situação de üda mais precária, a falta

de vagas representou 15,60/o das alegações e o mesmo percentual foi alcançado por outros motivos.

Duas hipóteses podem estar explicando um percentual tão alto para a motivação da não-necessidade:

l. O descoúecimento do trabalho realizado por estes eqúpamentos e sua importância para o

desenvotvimento global da criança ;

2. Valores culturais da família, onde a educação de crianças pequenas não é considerada

sim.ificativa.
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Crianças e Adolescentes (7 a 17 anos)

Considerando que a faixa etária de 7 a 17 anos abrange criangas e adolescentes em idade escolar, a
questão educacional assume ,tm papel de destaque em qualquer caractenzação deste grupo. No que
se refere à freqüência ou não à escola, a pesqüsa revelou que embora o índice de frãqtiência foise
alto, 10,80Á das crianças e adolescentes ainda estavam fora dela. Novamente as conüções sócio-
econômicas tÍazem diferenças nos resultados apresentados, pois no seemento inferior da escala
social 16,70/o das crianças e adolescentes estavam fora da escola, se,ndo que no segmento superior,
apenas 1,37o encontravam-se nesta situação.

- Com relação ao grau de escolaridade, constatou-se que g2,2yo das crianças é adolescentes
freqüentava o lo Grau. Uma mudança abrupta ocoÍre quando se analisa a freqüepcia do 2o Grau,

!- onde-apena s 7 ,4oÁ continuava freqüentando a escola. 4qui toma-se eüdente um problema social que
I é o da entrada precoce no mercado de trabalho, devido â necessidade de coláborar com â renda

familiz1. Isto foi confrmado quando os dados relativos aos estudantes de l" Grau mostraram que
25,|yo deles freqüentavam o período notumo, e que entre os mais carentes este percentual chegavã a
3l,5yo.

O índice de reprovação no lo Grau revelou-se alto (39,9o/o). No seqmento melhor situado na escala
social a reprovação atingia a apenas l9,lo/o, porém entre os mais pobres quase a metade deles
(49.4o/o) não conseguiu ser aprovada. A meüda em que o quadro geral de carências acentua-se, a
começar pela alimentação, o desempeúo escolar também diminü.

E interessante observar que dentre as crianças e adolescentes fora da escola, 89,2% deles
apresentaram como motivo o abandono e somente 10,8% deles nunca freqüentaram tmâ escola. A
saída da escola, provavelmente, está ligada à entrada das crianças e adolescentes no mercado de
trabalho. Os dados por faixa etária revelaram que 68,2%o dos adolescentes fora da escola tinhsm
idade entre 15 e 17 anos. Na faixa de ll a 14 anos a não freqüência à escola atingia a}l,6%o d,os
adolescentes.

Estabelece-se. então. rrm processo que gera u'n círculo ücioso, ou seja, os obstáculos para que
jovens oriundos de famílias de baixa renda ascendam na escala social são muito grandes. Os jovàns
não conseguem umâ instrução adequada porque abandonam a escola muito cedo e,
conseqüentemente. a chance de conseguirem empÍegos melhores ou de exercerem atMdades por
conta própria fica cada vez meis üstante.

No conjunto das atividades econômicas, é o setor de serviços aquele que mais ocupa crianças e
adolescentes entre l0 e 17 anos (41.2o/o),seguido do setor industrial (30,7o/o). Confirmaram a

questão analisada no parágrafo anterior os dados levantados quanto ao rendimento do trabalho
desses jovens. pois. embora 51.8% genhssssm na época da pesqüsa mais de 1,5 salários mínimos,
24,4o/o gaúavam menos de um salário mínims, percentual este nada desprezÍvel. Ainda é importante
considerar que apesar do baixo rendimento, a participação desses jovens ocupados na composição da
renda familixl das famílias mais pobres era significativa (28,4o/o).

Em síntese. as crianças e adolescentes das famí1i65 carentes entre 7 el7 anos freqüentavam a escola,
principahnente o lo Grau, mas gradativamente iam ingressando no mercado de trabalho, com o
conseqüente abandono da escola. Apesar desta realidade do trabalho precoce não ser desejável nurna
faixa etária em que o estudo é frrndamental o rendimento que esta proporcionava a esses jovens era
indispensável para a sobrevivência do grupo familiar.
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Considerações Íinais

Esta breve carasteiuação de crianças e adolescentes abordou alguns aspectos significativos da üda
daqueles que vivem na região metropolitana de São Paulo. Estes aspectos foram selecionados em sua

grande maioria, como já foi citado anteriormente, a partir da pesqúsa elaborada pelo SEADE, que

trabalhou informações coletadas em 1990. Alguns indicadores, como por exerylo a situação de

eryrego do chefe ds famflia, renda familiar per capita, etc., podem ter sofrido mudanças em firnção
da atual conjuntura econômica, após o Plano Real. Ainda assim, avaliamos que ela nos dá uma visão
geral deste segmento popúaciona[ principalmente da população infantil e jovem de baixa re,nda, e

estabelece parâmetros para futuras análises.

FABES/SGPC/DTDI/STCI
Coordenação e elaboraçdo: Eliana Souza Guimarães

São Paulo, fevereiro de 1995
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8. Mprooor,ocn

O Rf,GISTRO DE ENTIDADES f, INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS NO CMDCA-SP

'Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de
negligênci4 discriminação, exploração, üolência crueldade e opressâo,
punido na forma da lei qualquer atentado, por açâo ou omissão, aos seus
direitos fundamentais". (ECA aí. 5o)

r - TNTRODUÇÃO

As entidades de atendimento, órgãos inryortantes no cumprimento deste e dos demais aÍtigos do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), não podem ser somente um espago fisico de
permanência de crianças e adolescentes.

O ECA traz em seu Liwo tr (Parte Especial), Título I, Capítulo II, prescrições a serem apücadas às
Entidades, merecendo destaques os artigos 90 e 91.

Art. 90 - Entidades de atendimento são responúveis pela manutenção das próprias unidades, assim
como pelo planejamento e execução de programas de proteção e socieeducativos, destinados a
cnanças e adolescentes em regime de orientação e apoio sociofamiliar; apoio socioeducativo em
meio aberto: colocação familiar: úrigo: liberdade assistida; semi-liberdade: internaçâo.

O Parágrafo Unico do art. 90 e o art. 9l orientam que as entidades govemamentais e não-
govemamentais devem inscrever os seus programâs junto ao CMDCA-SP; as entidades não-
governamentais só poderão funcionar depois de registradas no CMDCA-SP.

Para desempeúar o seu papel com referência aos artigos 90 e 91, o CMDCA-SP, através de sua
Resolução N'04. deliberou que:

Se1a efetuado o Regstro e Carl^<tro rl^< entidades não-governamentais e inscritos os programas
governamentais e nâogovernamentais sem fins lucrativos de atendimento, financiamento, assessoria e
garantia aos direitos dq< crianças e dos adolescentes. Excepcionalmente serão regrstradas e cadastradas as
entidades cont fins lucrativos de atendimento à crianças e adolescentes portadores de deficiência, bem como
lnscntos os seus progÍamas.

Regime é um conjunto de programas, medidas e ações que a entidade utilizará para atender,
promover e defender os direitos das crianças e adolescentes por ela assistidos.

1. REGTME DE ORrEryrAÇÃO E ApOrO SÓCrO-r.q.MrLrAR

Busca s manutenÇão ou a reintegração da criança e do adolescente na família.
Ex.. cursos e campanhas üsando a melhoria da convivência familiar; ajuda financeira.

2. REGIME DE APOIO SÓCTO.IDUCATTVO EM MEIO ABERTO

Atende criangas e adolescentes que residem com suas famflias.
Ex. : creches, centros comunitários.
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3. REGIME DE COIí)CAÇÃO FAMILTAR

Visa a colocagão da criança e do adolescente privados do apoio dos pais ou responúveis
em famflia substituta.
Ex: programâ para estimular a adoção.

4. R-EGIME DE ABRIGO

Dirigido às crianças e adolescentes que não podem conviver com seus pais ou
responúveis e aguardam a aplicação de uma das medidas de protegão preüstas no art.
l0l do ECA.
Ex.: entidades que acolhem órfãos.

5. REGIME DE LIBERDADE ASSISTIDA

Visa a adaptação do autor de ato infracional à üda sócio-familiar e comunitária, sob a

assistência ou ügilância de um orientador.
Ex: promoção social do adolescente, dando-lhe orie,ntação e inserindo-o em progÍarnas
comunitários.

6. REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Busca a gradual inserção do autor de ato infracional ao meio social aberto.
Ex.: engajamento do adolescente em atMdades de iniciação e capacitação profissional.

7. REGIME DE INTERNAÇÃO

Destina-se ao autor de ato infracional privado de liberdade. As ações devem üsar a

reintegração sócio-familiar e comunitária do adolescente.
Ex.: proüdenciar a documentação necessária ao exercício da cidadania àqueles que
precisarem.

Obs.: O encamiúamento para os três ultimos regimes são feitos pelo juiz. São medidas sócio-
educativas dirigidas somente a autor de ato infracional.

8. OI]TROS PROGRAMAS REGISTRADOS NO CMDCA.SP

. Vigilância, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente.

. Assessoria técnica e financeira a entidades.

III - REGISTRO

Registro é o credenciamento dado pelo CMDCA-SP às entidades para que firncionem dentro das

nonnas do ECA e integrem a rede municipal da política de atendimento.

As entidades regisradas terão direito a

a) apresentar projetos ao CMDCA-SP para receber apoio técnico-financeiro,
b). votar e ser votadas no processo de escolha dos conselheiros não-governamentais.

,1
E necessano para o regrstÍo:
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a) Pree,nchimento de requerime,nto junto ao CMDCA-SP;
b) §resentagão da cópia dos seguintes documentos:

. estatuto da entidade;

. ata de eleição da atual diretoria;
o CGC,
o CPF e docume,nto de ide,ntidade do/a dirige,nte;

c) Fomecimento de dados para preenchimento do formulário de regisro quando da üúa do técnico
à entidade;

d) Instalações fisicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade e segurânça;
e) Pessoas idôneas em seu quadro.

IV. CADASTRO

Arrolame,nto junto ao CMDCA-SP das organizações não-govemamentais interessadas na questão da

criança e do adolescente, inclusive aquelas não incluídas nos regimes eqpecificados no art. 90 do
ECA. As cadastradas terão direito de votar no processo de escolha dos representantes da sociedade
civil no CMDCA-SP.

E necesúrio o preenchimento do requerimento junto ao CMDCA-SP

v - TNSCRTÇAO DE PROGRATVTAS

Formalização junto ao CMDCA-SP dos progÍamâs específicos de atendimento. defesa e/ou
promoçâo dos direitos da criança e do adolescente das organirações govemamentais e não-
governamentais.

E necessário o preenchimento do requerimento junto ao CMDCA-SP

VI. FLUXOGRAMA

l. Apresentação do requerimento e docrrmentação ao CMDCA-SP
2. Visita do técnico para preenchimento do formúário e parecer
3. Parecer do CMDCA-SP
4. Emissão do certificado
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pREFTrrrrRA Do MumcÍrro ur sÃo pAur,o
SECRETARIA DO GO\rERNO MI]MCIPAL

C()NSELHO MIJMCIPAL DOS DIREmOS DA CRIAr\ÇA E DO ADOLESCENTE

RESoLUÇÃo N'4 / cMDCA-sP / e4

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do MtrnicÍpio de São
Paulo, no uso de suas atribúções previstas pela Lei No ll.l23, de 2l de novembro de 1991, para
fazer curyrir as determinações contidas nos artigos 90, 91, 92 e 94 do Estatuto da'Criança e do
Adolescente, Lei N" 8.069, de 13 de julho de 1990, rgsofue estabelecer os seguintes critérios para o
registro de programa de entidades govemamentais e não-governamentais no Município de São
Paulo:

ArL 1o - Caracteização de Entidades e Programas

a. GADASTRO DE ORGANZAÇÕES GOVERNAMENTATS

INFORM BASICAS SOBRE O ATENDIMENTO PRESTADO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CfrIANÇA E DO ADOLESCENTE
SAO PAULO
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NOME DA UNIDADE

SIGLA

ENDEREÇO

BAIRRO CEP TELEFONE

CGC PRAZO DE SETOR CENSITARIO

RESPONSAVEL PELA UNIDADE

RELAÇAO TNSTITUCIONAL NTVEL DE GOVERNO NO DE

'1.tl'( ) I)l: INSl'AlAÇAo

I.ISICA

REGIM: DE

ATEM)IMLNTO

PUBLICO ALVO CLIENTEI-A

r,spEciFrce

N" DE PESSOAS

ATENDIDAS

CAPACIDADE

INSTAIADA

ATI\'DAI)IJS
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b. CADASTRO DE ENTIDADES NÃGGO\IERNAMENTAIS

INFORMAÇ BASICAS SOBRE A ENTIDADE

REGISTROS EM OUTRAS INSTITUI

CONSELHO MUMCIPÁL DOS DIREITOS DA CRIANÇÁ E DO ADOLESCENTE
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NO DO CADASTRO NO DO REGISTRO PRAZO DE VALIDADE CONDIÇÃO DE

REGISTRO DE UTIL. FEDERAL ESTADUAL MUMCIPAL

NOME DA T]NIDADE

SIGI-A

ENDEREÇO

BAIRRO CEP SETOR TELEFONE

CGC PRAZO DE N'DE POSTOS OU SEM FINS

RESPONSAVEL PELA

NOME DA

SIGLA ENDEREÇO DA

BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE

ORIGEM CATEC,ORTA SITUAÇAO

NOME DA TNSTITUIÇAO NO DO REGISTRO

NOME DA TNSTITUIÇAO NO DO REGISTRO

NOME DA INSTITUIÇAO NO DO REGISTRO

NOME DA INSTITUIÇAO N'DO REGISTRO

NOME DA INSTTTUIÇAO N'DO REGISTRO

NOME DA INSTITUIÇAO N'DO REGISTRO

EXIGENCIA PARA ADMISSAO DE USUARIOS

ATTVIDADE DE AUTO. SUSTENTAÇAO
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PROCEDENCIA ORGAO DrrRAÇAO

coxvÊruo

VALOR

Mf,NSAL

VALOR

AI\ruAL

TOTAL

Prefeitura

Governo do Estado

Governo Federal

Empresas

Comunidade local

Internacional

Outros

*

o

OUTROS DADOS RELEVANTES
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AÍLzo -

a. Orientação

Saúde I
Profissional tr
Orgamento Familiar n
Psicologia !
Outros:

b. §oio s5çls-fxmiliar

Profissionalizaç5e

Compra de Mat. Constr.

Alimentação

Saúde

Móveis

Habitação

lns.Trabalho
Outros:

c. Apoio sócio educativo em meio aberto

Esporte

Cultural

Acomp. de Saúde

Lazer

Reforço escolar

Profissionalizaçào

Alimentação
Outros:

AÍt. 3o - Abrigo

a) Preservação dos vínculos familiares

b) Integração em famflia zubstituta

!
f,
!
E

!
!
!

o
D

I
tr

d. Colocação familiar

Cruarda E

Tutela I
Adoção tr

e. Abrigo eqpecial

Vitimados de:

Rua tr
Abandono tr
Doenças !
Drogas I
Privação de liberdade E
Outros:

masculino

feminino

f Liberdade assistida

Acompanhamento

Orientação
Outros:

g. Semi-liberdade

Orientação

profissionalizanls

Isenção familiar

Escolar
Outros:
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c) Atendimento personali,ado empequexros grupor !

d) Atiüdade em regime de co-educação !

e) Não desmembramento do grupo de irmãos !

f) Não transferê,ncia de crianga e adolescente paÍa outros abrigos fl

g) Participação na üda da comunidade local E

h) Participação gradativa para o desligamento !

i) Participação de pessoas da comunidade no processo educativo n

ArL 4o - Programas de intemação

a) ! Observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes

b) I Integrar em família substituta, quando esgotados os Íecursos de manutengão na família de

origem

c) I Não restringir neúum direito que não tenha sido objeto de restrição da decisão de intemagão

d) ! Oferecer atendimento em pequenas unidades e grupos reduzidos

e) I Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao adolescente

0 E Diligenciar no sentido do restabelecimento, preservação dos vínculos familiares

g) I Comrrnicar ao Juiz os casos em que se tome inüável o restabelecimento dos vínculos

familisls5

h) I Oferecer insalagões dignas de habitação

i) tr Oferecer vestuário s slimentaÇão suficiente

j) E Oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos

k) n Propiciar escolarização, profusieaalizaçfls cuhurat eqportiva e delazan

l) ! Propiciar assistência religrosa àqueles que desejarem e de acordo com suas cre,lrças
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m)! Proceder a estudo social e pessoal de cada caso

n) E pssvaliar periodicamente cada caso, de 6 em 6 meses, dando ciência dos resuhados à

autoridade competente

o) n Informar, periodicamente, o adolesce,nte internado sobre zua situação processual

p) ! Comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescexrtes portadores de

moléstia s infecto- contagio sa s

q) n Fomecer coryrovante de depósito dos pertences dos adolescentes

r) I Manter programâs destinados ao apoio e acompanhamento de egressos

s) I Proüdenciar os documentos necessários para o exercício da cidadania

ArL 5o - Apresentar no ato do regisro e inscrição

a. Demonstrativo de instalação:

Planta tr
Croquis I

b. Plano de trabalho compatível com a

area

Conforme o ECA

d. Prova de idoneidade moral de seus

dirigentes

e. Número de crianças e adolescentes
atendidos

oa2anos llf
2a6anosellmeses lIE
7 all anose ll meses EII
12a13 anose ll meses EnE
14 a l8 anos

c. Prova de constituição legal

Ata registrada E

Estatuto Registrado f
CGC I

f Manutenção do atendimento

Art. 6o - As entidades governamentais e não-govemamentais deverão inscrever os seus pÍogramas a

partir da data da publicação deste Edital, para cumprirem o acima exposto.
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a) As entidades regisradas deverão retirar na sede do Conselho o formulário, no pÍtm de 90 dias
para o preenchime,nto e devolução.

b) As entidades não registradas deverão apresentar os documentos solicitados neste Edital, no art.
3o, para registro à Rua da Figueira, No 77, sala 305, telefone 225-9077, Ramais 2208 e2287, às

3as. e 5as. feiras, das 9 às 15 horas.

At1. 7" - Ficam revogadas as disposições em contrário, em eqpecial a resolução N' l/94 e o Edital do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicado no DOM à página 39 do
dia 15 de janeiro de 1994.

Carlos Roberto Vaz

Presidente do CMDCA-SP
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o ChITÍ:RIOS PARA ENCAMINHAMENTo E APRovAçÃo on Ko.TgTos PELo CMDCA.SP

L Para encaminhamento, os Projetos cumprirão o seguinte roteiro:

Projetos de entidades da sociedade civil registradas no CMDCA-SP:

l. aprovação do hojeto pela Assembléia ou órgão deüberativo da e,ntidade;
2. apresentação ao CMDCA-SP, para apreciação e parecer final

Projetos de órgãos públicos:

l. aprovação do Projeto pela autoridade competente;
2. apresentação à Comissão de Relações Institucionais do CMDCA-SP, para conhecimento e

parecer;
3. apresentação ao CMDCA-SP, para apreciação e parecer final.

IL Para aprovação, os Projetos deverão:

L Refletir as prioridades do Estatuto da Criança e do Adolescente, contidas na Lei Federal
8.069/90;

2. Visar o proveito comunitário, eütando qualquer forma de sua utilizaç1s par promoção pessoal,
in stitucional, ideológica ou proselitista ;

3. Exercer frrnção educativa, levando os grupos e comunidades envoMdos a tomâr consciência da
realidade em nível local e nacional;

4. Ser parte de t,m plano de ação que dimensione a prática ampla da entidade ou órgão solicitante;

5. Incluir planos e prazos para seu início e desenvofuimento;

6. Refletir a participação da comunidade meis aryla em seu planejamento, gestão e avaliação;

7. Ter consistência e üabilidade de execução, estabelecendo adequação de recursos e tecnologia às

condições da população atendida, prevendo a capacitação dos agentes;

8. Comprometer-se a fomecer relatórios e prestação de contas periódicos, durante o seu

desenvolvimento:

9. Incluir proposta de elementos para sua auto-avaliação;

l0.Indicar a convivência familiar e comunitária como prioridades no cotidiano
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. RorErRo pARA ELABoRAÇÃo ou Pt .lxo »r Tnlr^ll,Ho DE Enrpapps

( PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

PLAI\ÍO DE TRABALEO DA ENTIDADE

l. Identificação

o Entidade
o Local de atendimento

2. Histórico

3. Diretrizes do Trabalho

4. Justificativa

5. Caracteitzação da região e da clientela a ser atendida

ó. Objetivo Geral

7. Critérios para selegão da demanda

8. Organização e funcionamento (horário, dias da semana)

9. Capacidade de atendimento / faixa etária

I 0. hoposta sócio-educativa

. AtMdades Desenvotvidas
o Programação

I l.Recursos humanos (quadro de pessoal)

l2.Recursos fisicos e materiais

I 3.Proposta de Avaliação

l4.Acoryaúamento da Assessoria Técnica do CMDCA

o
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9. K,oGRAMAS ESPEcI.ltS

o hograma de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - PROASF.

APRf,SENTAÇÃO

A famflia, base da sociedade, tem especial protegão do Estado (Artigo 226 ü Constituigão
Federativa do Brasil).

Entendendo que as crianças e adolescentes em situação de risco permanente estão nas'iuas, emruzão
do processo de desestruturação familiar ocorrido nqs útimes décadas, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, face às üsposições legais, propõe a execução de um pÍogÍamâ
de políticas de orientação e apoio sócio-familiar, o PROASF.

O agravamento da crise econômica, acentuada pelos sucessivos planos recessivos de combate à
i.flação, sem a deüda preocupação do Govemo Federal em tomâr medidas de apoio às famflias
trabalhadoras atingidas pela recessão, levaram à existencia de grupo de crianças e adolescentes
maltrapilhos e mútas vezes drogados, s5 denominados meninos e meninas de rua, que fizeram das
ruas seu espaço de sobrevivência e passaram a fazer parte da paisagem urbana, num fenômeno
coletivo de incorporação.

O Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - PROASF será irnplantado em duas fases:

PROASF - FASE I - IMPII\NTAÇÃO E DIAGNÓSTICO:

Identificação das crianças e adolescentes em situação de rua e de suas respectivas famílias
responsáveis. Como estratégia de implantação da FASE I, atuaremos em duas frentes,
simultaneamente, utilizando os recrusos do FUMCAD provenientes de dotação orçamentária do
Municipio.

Frente 1:

a) buscar assessorias para a construção e implementação de diretrizes e princípios
metodológicos e pedagógicos para programas de atendimento emergencial para crianças e

adolescentes ütimas de rua;

b) refletir, construir e implementar diretrizes metodológicas e pedagógicas nrmo ao
planejamento integrado. multidisciplinar e intersecretarial da política de atenção às crianças e

adolescentes em situação de rua, para meüo e longo prazo.

Frente 2:

a) Consiste em disponibilizar os recursos ma1s1ixl5 e humanos, de maneira que se possa
cadastrar, acoryanhar e encaminhsl ss stsadimento, meninos e meninas em situação de risco
total que se encontram nas ruas da cidade, bem como a identificação, localização e análise da
problemática de zuas famílias ou ausência delas, respeitando o órgão responsável pela
execução preconizada no Estatuto da Crianga e do Adolescente, regionalizsndo as ações e
implantando núcleos regionais ;
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b) Irylantar 20 (vinte) casas de convivência de passagem regionelizadas, alugando ou utilizrnds
equipamentos da Prefeitura, equipando-os em parceria com ONGs que já atuam com criangas
em situação de risco, na cidade de São Paúo.

A FASE I estrutura a FASE tr.

pRoASF - FASE tr - TNTERyf,NÇÃO NAS FArVrÍr,nS.

Justificativa:

O Estatuto da Criança e do Adolescente cria alguns mecanismos que evitam a desestruturação
familiar e recoúece que toda criança e adolescente tem o direito de ser criado no seio de uma
famflia, seja a original ou substituta. Recoúece ainda, que toda criança e adolescente tem direito à

convivência familiar e comunitária. Sendo assino, o CMDCÀ criado pela Lei Municipal ll.l23l9l,
regulamentado pelo Decreto 31.319192, s6 sfendimento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, é

o órgão responsável pela polÍtica municipal dos direitos da criança e do adolesce,nte na cidade de São
Paulo. O Artigo 4o da Lei Federal 8.069/90 e o Artigo 6" da Lei Municipal ll.l23l9l determinam:
"O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por finalidade garantir a
efetivação dos direitos do criança e do adolescente reÍerentes à vida, à saúde, a alimentação, a
educação, à caltura, ao esporte, ao lazer, à profissiornlização, à dignidade, ao respeito, a
liberdode e à convivênciafamiliar e comunitaria. " Desta forma, o CMDCA institui o Programa de
Orientação e Apoio Sócio-Familiar.

O argumento mais forte utilizado pelas crianças, pelos adolescentes, pelas famílias e pelos técnicos
envoMdos com esta questão, é que a maior parte das crianças e adolescentes vão para as ruas por
falta de acompaúamento familiar adequado ao Estatuto da Criança e do Adolescente. Na maioria
das vezes. são crianças e adolescentes somente assumidos pela mâe, que fica a maior parte do tempo
fora de casa. em busca do sustento familiar. Consequentemente. essas crianças e adolescentes ficam
com seu ambiente educacional e afetivo prejudicado, restando para as mesrnas as opções sedutoras
apresentadas pelas ruas e pelos meios de comunicação de massa (TV), urna vez que a escola não
mais os atrai.

Considerando que o melhor educador social é a família e também que, para exercer sua

responsabilidade, ela necessita do apoio dos órgãos púbücos, conclui-se que o Estado deve viabilizar
a família para que esta assu 1 a educação do cidadão, por ser ele o responsável primordial pelo
futuro da nova geração.

A FASE II será melhor detalhada após a implantação da FASE I, em função de informações obtidas
a partiÍ da prática e dos diagnósticos realizads5.

Proposta:

Toda criança e adolescente em situagão de risco tem o direito a um apoio que garanta a sua

permanência na família, na comunidade, na escola e em outros serviços públicos. O CMDCA
monitorará o cumprimento do dispositivo através de eqúpe interdisciplinar, da qual faz parte
também o Conselho Tutelar.

Obietivos:

Apoiar e orientar f6mílias de crianças e adolescentes em situação de risco, paÍa que possam

acoryanhar seus filhos em todos os momentos da convivência comunitária e educativa; Garantir que

a famflia possa exercer seu papel com dienidade; Garantir à criança e adolesce,lrte em situação de
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risco, independente de qualquer coisa, o acesso e permanência em eqúpame,ntos e serviços púbücos;
Garantir condições aos Conselhos Tutelares para que possam exercer suas funções em plenitude.

Recursos Financeiros:

. da Securidade Social, Govemo Federal, Govemo Estaduaf conforme leis ügentes;

. do Fundo de Assistência Social do Município;
o da fiscalizagão da comunidade;
o saryanha de arecadação de fundos para o FLTMCAD.

Metas:

A partir da implementação da FASE II do PROASF, as.metqs a serem atingidas são

l. Buscar apoio geral e irrestrito de todos os segmertos da sociedade, num gesto de

solidariedade coletiva, para que, em três anos, não haja mais crianças e adolescentes de rua
na cidade de São Paulo;

2. Oferecer condições concretas de acompanhamento das crianças e adolescentes em situagão
de risco;

3. Responsabüzar ,s famílias, o Estado e a sociedade pelo desenvotvimento das crianças e

adolescentes, globahnente ;

4. Garantir estrutura legal e slsndimento para que se cumpram os objetivos propostos.

Para participar do programa, a criança e o adolescente deverão ser:

L Caracterizados como criança ou adolescente em situação de risco total; identificados
reconhecidos seus responsáveis;

2. Esgotadas as possibilidades da famflia em garantiÍ os direitos das crianças e adolescente.

e

OpeR,ccIoNALIZAÇÃO DO PROASF - FASE I

A partir da Resolução 3194. o CMDCA e o CASA definirão uma metodologia para que com ela

possamos articular com os Conselhos Tutelares todos os agentes governamentais e não

governamentais que atuam com crianças e adolescentes em situação de rua. O Poder Executivo
indicará o órgão operacionaluador do PROASF.

Dos RrcuRsos:

Para implantação da FASE I serão necessários os seguintes recursos materiais e humanos:

Dos Núcleos Reeionais

Recursos Materiais:
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Equipamentos locados em cada sede de núcleo regional: um telefone linha direta, um fax e uma
viatura.

Da Área Central

Em área central serão instalados um centro de dados informatizados, bem como os seguintes
reclusos materiais e humanos, com o objetivo de dar supoÍte técnico e administrativo aos órgãos
conryetentes, nos teÍmos da Lei Federal 8.069/90, e fornecer informações, dados e análises ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce,nte em São Paulo e ao Govemo
Mudcipal.

Recursos Materiais:

. urna linha telefônica direta,
o quatÍo microcomputadores,
o uÍna mesa e vinte cadeiras para reuniões,
. oito mesas de trabalho e dezesseis cadeiras,
. um arquivo para mateúis,
. um arquivo para processos de colocação familiar,
. um arquivo para cadastro de famílias a serem atendidas no PROASF,
. llrnâ üatura.

Recursos Humanos:

o Grupo de Apoio Tecnico aos Núcleos Regionais: quatro advogados,
o quatro psicólogos,
o quatro educadores,
. quatro assistentes sociais,
. quatro operadores de micro,
o um(a) secretário(a) atendente,
o um(a) secretário(a) executiva.

Da Sede do Conselho Municioal dos ireitos da Criancg e do Adolescente:

Na sede do CMDCA serão instalados os seguintes recursos materiais e humanos:

. umâ linha telefônica direta.
o um faxs

. um microcomputador,
o urnâ üatura.

Recursos Humanos:

. um operador de micro,
o um(a) secretário(a) atendente,
. um(a) secretário(a) executivo(a)
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EsrrMATrvA DE cusros pARA o ExERCÍcro DE tegs

FASE I: Implantação e Diagnóstico

trYente 1:

Contratação de Assessoria ao CMDCA -

Sub-total -

Frente 2a:

R$ 205.000,00

R$ 600.000,00
R$ 12.000,00
RS 31.000,00
R$ 20.000,00

R$ 53.000,00
RS 53.000,00
R$ 53.000,00
R$ 53.000,00
R$ 45.000.00
RS 12.000,00
RS 18.000,00

RS 240.000,00
R$ 100.000,00.

RS 205.000,00

R$ 663.000,00.

R$ 287.000,00

Aluguel anual de 22 üaturas -
5 microcomputadores -
2l Aparelhos de fax -
Aluguel anual de 22lmhas telefônicas -
Sub-total -

4 educadores -
4 psicólogos -
4 advogados -
4 assistentes sociais -
5 operadores de micro -
2 secretários(as) atendentes -
2 secretários(as) executivos(as) -
Sub-total -

Frente 2b:

Aluguel anual de 20 casas -
Equipamentos das casas -

Sub-total -

TOTAL -

CoxsrnnRqÇÕes:

RS 340.000,00

R$ I.495.000,00

l. Os profissionais serão anualmente contratados sob reeime de prestação de serviços;

2. Os profissionais que trabalharão nas casas serão contratados com recursos que o CMDCA
buscará junto aos govemos estadual e federal, ou cedidos pelos mesmos;

3. Para o mês de abriV95, está preüso o aluguel das üaturas, a compra dos eqúpamentos e a

contratação da assessoriapaÍa o CMDCA;
4. Para o mês de maio/95, está preüsta a contratação dos recursos humanos;

5. Para o mês de jtrnho/95, estão preüstos os aluguéis e a compra dos eqúpamentos para as casas.

Carlos Roberto Vaz

Presidente do CMDCA
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. kocRAMA DE EDUcAÇÃo CoopERATrvA

I. JUSTIFICATTVA

Segundo pesqúsa da Fundação Sisema Estadual de Anáüse de Dados (SEADE), de dezembro de
1993, entre as crianças e adolescmtes fora da escola na amostra ufilizadx, 10,2o/o têm entre 7 e l0
anos,Zlo/o entre ll e 14 anos e 68,20/o entre 15 e 17 anos.

I pssma pesquisa revela os motivos alegados pelos adolescentes entre 15 e 17 anos de não estarem
estudando: 32,3o/o alegam a necessidade de trabalhar; 34,1o/o faha de interesse e .33,60/o outros
motivos.

Esses dados eüdenciam a urgência de uma política públirr-qr. ve,nha ate,nder .o. .dol..centes fora
da escola.

Assim sendo, há a necessidade de executal um progamâ que veúa, além de garantir uma renda,
propiciar a formação especial capaz de motivar esses adolescentes, vindo de encontro a seus
interesses e ansiedades, no sentido de garantir-lhes uma perspectiva de üda digna e atuante.

Sob a luz da pesqúsa do SEADE, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
da cidade de São Paulo (CMDCA-SP), no exercício de suas atribúgões, formulou o Proglama de
Educação Cooperativa, firndamentado no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nos artigos
57 e 68.

tr . DIR.ETRIZES

l. Garantir aos adolescentes a Suplência do lo grau, concomitantemente a uÍna formação
profissional;

2. Propiciar aos adolescentes que necessitem do trabalho e renda paÍa a sua sobrevivência a

oportunidade de trabalho, sem perder a atenção necesúria ao desenvolvimento pessoal e social.
Este trabalho se dará em rrnidades produtivas, autogestionadas em forma de cooperativas, com
participação de entidades governamentais e não-govemamentais acompanhsdss através de
assessorias técnicas especialiradas para este fim

rrr - P0PULAÇÃO ALVO

l. Adolescentes e jovens adultos, de 14 a 2l anos de idade, pertencentes a famílias com renda
mensal de 0 (zero) a 4 (quatro) salários minim65;

2. Adolescentes sob a guarda do Estado e os residentes em Casas de Convivência.

n,' - PI.AIIO DE TRABALHO

O programa seria implantado em três etapas:

I'Etapa:

Divulgagão do progÍamâ, estimulando entidades govemamentais, organizaç§s5 não-
governamentais e organizações empresariais a participar e viabilizar sua irylantação.
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2'Etapa:

Irnplantação do programa através de convênios com entidades sociais sem fins lucrativos, que

deverão ser subsidiadas para a execugão programática e a concessão de bolsas aos
adolesce,ntes participantes.

As entidade deverão apÍesentar plano de trabalho que possibilite aos adolescentes:

l. Suplência do lo Grau;
2. Formação profissional, lwando em conta suas aptidões e as necessidades do mercado;
3. Sensibilização para a produção cooperativa, prevendo a participação dos adolescentes na

formulação do estudo de üabilidade de irnplantação de unidades produtivas.
4. Capacitagão do grupo para requerer financiamento paÍa as unidades produtivas.

3'Etapa:

Criação, pelos adolescentes e jovens, de unidades produtivas sob a forma de cooperativas,
com acompanhx6s1116 pelas assessorias técnicas e financiamento do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescsnte (FIIMCAD) ou outros recuÍsos govemamentais ou
não-govemamentais.

V. COMPETÊNCIAS

1. CMDCA-SP

Caberá ao CMDCA-SP:

a) Divulgar o Programa de Educação Cooperativa;
b) Envolver as Secretarias Municipais competentes na execução do programa;
c) Acompaúar e participar na execução, controle e avaüação programática em todas as suas

etapas;
d) Promover os registros das assessoús técnicas eqpecializafls5.

2. Secretaria Municipal da Famflia e Bem-Estar Social (FABES)

Caberá à FABES:

a) Publicar no Diário Oficial do Município (DOM) o Programa de Educação Cooperativa;

b) Elaborar. em conjunto com as entidades sociais interessadas, o plano de trabalho, que

deve ser pautado nas diretrizes e orientações contidas no Programa de Educação

Cooperativa,
c) Celebrar convênios com as entidades aptas a desenvotverem o progÍama;

d) Supervisionar e acompanhar o andamento do progÍama e a execução dos projetos locais.

3. Secretaria Municipal da Educação (SME)

Caberá à SME orientar para garantia legal da suplência da formagão básica de l" Grau.

4. Organizações não-governamentais

Caberá às organizações não-govemamentais:
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a) Elaborar e executar um plano de trabalho;
b) Oferecer espaço fuico paÍL a execução do programa;
c) Recrutar a demanda;
d) Estabelecer convênios com a FABES e com runa assessoria técnica juridicamente

constituída e registrada no CMDCA-SP.

5. Assessoria Técnica

Caberá à Assessoria Técnica:

a) Participar na discussão e definição dos projetos a serem executados nas entidades sociais;

b) Ministrar a Suplência de lo Grau;
c) Desenvolver o progÍamâ de educação cooperativa, do qual deve constar:
d) Teoria da organização, ftrncionamento e princípios de cooperatiüsmo;
e) Estudo e pesqúsa de produtos e do mercado;
f) Assessoria e detalhamento do estudo de üabiüdade e acompanhamento da implantação

das unidades produtivas.

\rI - FINAI{CIAMENTO

O Programa de Educagão Cooperativa será financiado com os Íecursos do FUMCAD, que é
gerenciado pelo CMDCA-SP, como consta no artigo 260 da Lei Federal N" 8.069, nas Leis
Mtrnicipais N' I 1.247, de 01. 10.92, e No 1 1.123, de 22.1 1.91, no Decreto N' 31.319, de 27.03.92.

Carlos Roberto L'a:
Presidente do CMDCA-SP
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10. RpcunsosHuvr^lNos

. Eeupr or Aporo TÉcrqco r Eeupr DE Aporo Aotumsrnlrrvo

ColryprÊxcrAs DA Eeurpp pn Aporo TÉcrqco (EAT)

A Equipe de Apoio Técnico coryete:

o Inscrwer progÍamâs, com especificação dos regimes de ate,ndimento, das entidades
govemame,lrtais e não- govemamentais;

o Proceder ao registro das entidades govemamentais e não-govemamentais de ate,lrdimento,
observando o parágrafo rinico do Artigo 9l da lei 8.069/90,

o Atender as entidades, orientando e informando no que se refere a registro das entidades e

inscrição de programas;

. Proceder visitas técnicas às entidades registradas no CMDCA-SP;

o Preencher formulário e elaborar relatório com parecer técnico da üsita efetuada à entidade;

o Informar os Conselhos Tutelares e autoridades judiciárias sobre o registro de entidades e

inscrição de programas;

o Manter e organizar o arquivo das pastas referentes às entidades registradas no CMDCA-SP;

o Elaborar relação de entidades com registro no CMDCA-SP, apresentando-a perioücamente
ao CMDCA-SP. para seu conhecimento e atualizaçfls.

CorrrprrÊncrAs DA Eeulpe DE Aporo ADMINISTRATTVo (EAA)

A Equipe de Apoio Administrativo é composta por técnicos coordenadoÍes e fi.rncionários
administrativos.

. Orgaruzar os documentos a serem apresentados e a age,nda de reuniões dos Conselheiros,
enquanto Comissões. e da Diretoria Executiva;

. Elaborar oficios, memorandos e demais docrrmentos internos e externos, para aprovação da

Diretoria Executiva:

o Tomar coúecimento das publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao

CMDCA-SP;

o Or$anizar as cópias xerox solicitadas;

o Atender a Diretoria Executiva, durante as reuniões do CMDCA;

A Coordenação da Equipe de Apoio Administrativo coryete:
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o Orgafizar os encaminhamentos de correspondência, fax, oficios, memorandos e demais
documentos;

. Despachar com as Comissões, Diretoria Executiva, Presidente, Equipe Técnica e Equipe
Administrativa;

. Atender e orientar o público, nas solicitações referentes aos CMDCA-SP;

o Orie,ntar a orgenização do arquivo de pastas referentes às e,ntidades.

A Equipe de Apoio Adminisllstivo conryete

o Executar trabalhos de datilografia;

. Arquivar documentos, memorandos, oficios;

o Copiar os documentos soücitados;

o Realizar leitura diária e recorte das publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao

CMDCA-SP;

o Encaminhar a coÍrespondência;

o Enüar fax;

. Registrartelefonemas;

. Solicitar serviços para o CMDCA-SP (úowroom, caÍé, menutenção);

. Solicitar material para o CMDCA-SP;

. Atender os Conselhos Tutelares (material pagamento, xeroL correspondência);

. Protocolar a entrada de documentos no CMDCA-SP (liwo de carga) e encaminhar à

Coordenação:

o Participar do atendimento ao público.

Colaboradores. Ione Terezinha Prado da Costa
Luiz Carlos de Assis

Maria Cristirn Antunes da Silva
Silvia Regrna F. da Silva

Yaléria Avelar'Gama

Acompanhamento: João de Deus do Nascimento
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11. RrcunsosFlv^nxcrm.os

o Fuxpo Murucp^lr, pos Dm,prros DA Cru,l.lrÇl r oo Aool,EscENTE - FUMCAI)

DOAÇÕES AO FUr\rDO MIIMCTPAL DOS DIRETTOS
DA CRrAr{ÇA E DO ADOLESCENTE - FrrMCAn

As doações ao FUMCAD são dedutÍveis na declaração do iryosto sobre a renda, obedece,ndo-se a

Instrugão Normativa No 86, da Receita Federú de26 de outubro de 1994 (cópia anexa).

O procedimento adotado é o seguinte:

Valores doados ao FUMCAD deverão ser depositados em conta coÍrente, em nome de
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Banco: Banespa
Conta Corrente: 001.45.000.397-7

l. Os doadores dwerão apresentar seÍrFrovante de depósito bancário da doagão, quando lhes será

entregue um recibo (modelo anexo).

2. Os recibos serão numerados, em ordem rigorosa de seqüência

3. Os recibos deverão ser preenchidos em todos os seus campos, em duas üas, sendo a primeira üa
paÍa o doador e a segunda para o arquivo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

4. Anuahnente será elaborada rrma relação das doações recebidas, a ser encaminhada à Receita
Federal (modelo anexo).

5. Os recursos provenientes de doações ao FUMCAD serão aplicados em progÍamas que atendam
os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - São

Paulo.

6. O plano de aplicação dos recursos do RJMCAD para 1995 e 1996 será pubücado através de

Resoluções do CMDCA-SP.
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I,NI NO II.247, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, e dá

outras proüdências.

LIJIE,A ERUNDINA DE SOUSA" Prefeita do Municipio de São Paulo, usando das atribuit'oes que lhe são conferidas
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 9 de setembro de 1992, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. l" - Fica criado, na SecÍetaria Municipal do Bem-Estar Social, o Fundo Municipal dos Direitos
da Crianga e do Adolescente - FLJMCAD, de natureza contáftrl, com a finalidade de proporcionar os

meios financeiros corylementares às ações necessáÍias ao desenvolvimento das pofticas públicas

destinadas à criança e ao adolescente, bem como ao exercício das coryetências do Conselho

Municfal dos Direitos da Criança e do Adolescente odos Conselhos Tutelares.

Aí. 2" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente definirá o percentual de

utilizaçfie dos recursos captados pelo FUMCAD, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com

as prioridades definidas no planejamerto anual.

Art. 3o - Constituirão receitas do FUMCAD:

I. Dotação consignada no Orçamento Municipal necessária ao fimcionamento dos Conselhos

Tutelares;
lI. Recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
III.Doações. auollio. contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
lV.Valores repassados pela União e pelo Estado ao Município, provenientes de multas

decorrentes de condenações ou ações ciüs ou de imposições de penaüdades

administrativas aplicad.5 as fúrrnicípio de São Paulo preüstos na Lei Federal n" 8.0ó9, de

13 de julho de 1990;
V. Contribuições dos governos e organismos nacionais, estrangeiros e internacionais;
VI.Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;
VlI.Outros recursos que lhe forem destinados.

§ l" - A gestão financeira dos recursos do FUMCAD será feita pela Secretaria das Finanças.

§ 2" - A Secretaria das Finanças aplicará os recuÍsos do FUMCAD, eventualmente üsponiveis.

revertendo ao mesmo seus rendimentos.

Art. 4o - O FUMCAD terá um Conselho de Orientação Téc,nica, que assessorará o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na formúação e aprovação de propostas para

captação e utilização de recursos do Fundo.

§ l. - O Conselho de Orientação Tecnica teÍá coryosição paritária, sendo constituído por, no

máximo, 8 (oito) membros.

§ 2. - As firnções de membro do Conselho de orientação do FLJMCAD não serão remuneradas,

sendo, porém. consideradas de interesse público relevante.

Art. 5o - Para atender às despesas com a execução desta lei, fica o Executivo autorizado a abrir, no

presente exercício, crédito adicional especial no valor de até 20.000 (vinte mil) Unidades de Valor
-fiscal 

do Município de São Paulo - UFM, destinado à dotação 'âtiüdades do FUMCAD", ora

criado, excluindo-se referido valor da margem orçamentária aprovada pela Lei no ll.l51, de 30 de

dezembro de 1991.
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Art. 6o - O disposto ra prese,nte lei será regulame,ntado por decreto do Executivo.

AÍt. 7" - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, zuplementadas se necessário.

AÍt. 8o - Esta lei e,ntrará em ügor na data de sua pubücação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MLIMCÍPIO DE SÃO PAULO, ao I de outubro de 1992,439o datundação de São Paulo.

LVIZAERUNDINA NE SOUSA PREFETTA
DALMO DE ABREU DALLARI, Secrerário dos Negocios Jurídicos

AMIR ANTOMO KHAIR" Secretário das Finanças
ROSALINA DE SANTA CRUZ LErrE, Secrerária Municipal do Bem-Estar social

PAUL ISRAEL SINGER, SecreÍário Municipal do Planejamento

Publicada na Secretaria do Governo Municipal , em I de outubro de 1992.

PEDRO BOHOMOLETZDE ABREU DALLARI, Secretario do Governo Municipal
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DECRETO No 32,783, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

Regulamenta a Lei no 11.247, de I de outubÍo & 1992, que cria o Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, e dá outras proüdências.

LUIZA ERUNDINA DE SOUSÀ Prefeita do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confendas
por lei, e considerando o disposto na Lei no I 0. 830, de 4 de janeiro de I 990,

DECRETA:

Art. l" - O Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente - FUMCAD, criado na

Secretaria Municipal do Bem-Estar Social - SEBES, pela lei no 11.247, de I de outubro de 1992, de

natrueza contábil, tem a finalidade de proporcionar os meios financeiros corylementares às ações

necessárias ao desenvotvimento das políticas públicas destinadas à criança e ao adolescente, bem

como ao exercício das competências do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e dos Conselhos Tutelares.

AÍt. 2o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ouüdo o Conselho de

Orientação Tecnica de que trata o artigo 4o deste decreto, definirá o percentual de utilização dos

recursos captados pelo FUMCAD.

Parágrafo único - Os recursos provenientes de convênios celebrados obedecerão zua destinação

específica.

Arr. 3o - Constituirão receita do FUMCAD

I. Dotação consignada no Orçamento Municipal necessária ao fi,rncionamento dos Conselhos

Tutelares;
II. Recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente:
III.Doações. auxílio, contribuições e legados que lhe veúam a ser destinados;

lV.Valores repassados pela União e pelo Estado ao Município. provenientes de multas
decorrentes de condenações ou ações ciüs ou de imlosições de penalidades

adminisrativas aplicadas no Município de São Paulo preüstos na Lei Federal no 8.069, de

l3 de julho de 1990;
V. Contribuições dos govemos e organis6os nacionais, estrangeiros e intemacionais;

VI.Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e apücagões de capitais;

VII.Outros recursos que lhe forem destinados.

§ l" - A gestão financeira dos recursos do FUMCAD será feita pela Secretaria das Finanças.

§ 2' - A Secretaria das Finanças aplicará os recursos do FUMCAD, eventualmente disponiveis,

revertendo ao mesmo seus rendimentos.

Arr. 4o - O FUMCAD terá um Conselho de Orientação Técnica, que assessorará o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na formulação e aprovagão de propostas para

captação e utilização de recursos do Fundo, na forma preüsta no artigo 8o, V, da Lei no ll.l23, de

23 denovembro de 1991, e no artigo 2o deste decreto.

§1" - O Conselho de Orientação será coryosto de 6 (seis) membros, sendo:

a) 3 (três) indicados pelo FORUM MUMCIPAL de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
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I (um) re,pÍese,ntante da Secretaria das Finanças;
I (um) Íeprese,ntante da Secretaria Municipal do Planejamento;
I (um) representante da Secretaria do Bem Estar Social.

§2" - Os membros do Conselho de Orientação serão nomeados por Portaria do Prefeito.

§3'- As firnções dos membros do Conselho de Orientação do FUMCAD não serão remuneradas,

sendo, porénq consideradas de interesse público relevante.

§4'- O Conselho de Orie,ntagão Técnica tem as seguintes atntúções:

a) elaborar e submeter à aprovação do Conselho Municipal dos Direitos fla Criança e do
Adolescente planos anuaii de captação e de ut'ilização dos recursos do FUMCAD;

b) avaliar e dar parecer sobre progÍaÍnas e projetos de aplicação dos recursos;

c) analisar e dar parecer sobre as prestagões de contas, balancetes e demais demonstrativos
econômico-financeiros referentes à movimentação dos recursos do FUMCAD;

d) assessorar o conselho na sua tarefa de participar da elaboração da proposta orçamentária do
Mrrnicípio, destinada à execução das políticas voltadas à criança e ao adolescente.

§5' - O Conselho de Orientação Técnica se reunirá por convocação do Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a supervisão do Conselheiro Coordenador
da Comissão de Finanças e Orçamento.

Art. 5o - Todas as despesas que onerarem recursos do FUMCAD deverão ser preüamente
autorizadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6'- O FUMCAD será operacionalizado de acordo com as nonnas estabelecidas no Decreto no

29.213. de 29 de outubro de 1990.

PREFErrURA DO MLINICÍPIO DE SÃO PALILO, aos 14 de dezembro de 1992,439' datundação de São Paulo.
LUIZA, ERLINDINA NE SOUSA. PREFEITA
DALMO DE ABREU DALLARI. Secreúrio dos Negocios Jurídicos
AMIR ANTONIO KHAIR Secreririo daq Finanças
ROSALINA DE SANTA CRUZ LEITE. Secrerária Municipal do Bem-Estar Social
PAUL ISRAEL SINGER, Secretario Municipal do Planejamento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal , em 14 de dezembro de 1992.

PEDRO BOHOMOLETZDE ABREU DALLARI, Secrerário do Governo Municipal

b)
c)
d)
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Art. 7o - Este decreto entrará em ügor na data de zua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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rNsrRUÇÃo xonu,Lrrv.L No 86, Dtr.arDE ouruBRo DE 1994
PIIBLICADO EM 31.10.94. D.O.U.

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados Wa gozo dos beneficios fiscais
referentes a doações das pessoas fisicas e jurídicas aos fundos controlados pelos

Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em üsta o drsposto no aÍt. 260 da

LeiN"8.069,de13dejulhode1990,noart.8"daLeiN'8.l34,de27dedezembrode1990,noaÍ. ll,IIIe§3"da
l,ei N" 8.383, de 30 de dezembro de 1991, nos arts. 3o, 10, § 2',23 e28 da Lei N'8.541, de 23 de dezembro de 1992,

noDecreto N'794, de 5 de abril de 1993, e nos aÍs. 88, 600, 964. § 5'e 984 do Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto N' 1.041, de I I de janeiro de 1994 - RIR/94, resolve:

Art. lo As pessoas fisicas e jurídicas poderão deduzir do iryosto deüdo, na declaração do irnposto

sobre a renda, as doagões feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente - nacional
estaduais ou municipais, observadas as noÍmas constantes desta lnstrução Normativa.

Pessoa Í-rsica

AÍt. 2o As doagões feitas no ano-calendário poderão ser deduzidas na declaração anual da pessoa

fisica.

§ I' O valor dessa doação, somâdo ao valor das doações feitas a instituigões filantrópicas, de

educação, de pesqúsa científica ou de ctrltura, inclusive artísticas, de que trata o art. l" da Lei N"
3.830, de 25 de novembro de 1960, não poderá ultrapassar a l0o/o da base de cálculo do imposto, na

declaração de ajuste anual.

§ 2" As importâncias deduzidas a título de doações sujeitam-se à comprovação, através dos

documentos emitido s p elas entidades benefi ciadas.

Pessoa jurídica

Art. 3" O total das doações efetuadas pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real

poderá ser deduzido do imposto de renda me,nsal ou anual desde que não exceda l%o do imposto
deüdo. diminuído do adicional.

§ l'A dedução preüsta neste artigo no caso de pessoa jurídica que tenha optado por recolher o

imposto mensal por estimativa. somente poderá ser efetuada do imposto deüdo apurado na

declaração anual do lucro real.

§ 2" O valor correspondente a essas doações não será dedutível como despesa operacional na

determinação do lucro real.

AÍt.. 4o Para fins de comprovação, a pessoa jurídica deverá registrar em sua escrituração os valores

doados, bem como mânter a documentação correspondente.

Normas gerais

Art. 5o As deduções a que se refere esta Instrução Normativa não excluem outÍos beneficios ou

deduções em ügor.

Art. 6o Os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,

controladores dos fundos beneficiados pelas doações deverão emitir comrrovante em favor do
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doador, que especifique o nome, o CGC ou CPF do doador, a data e o valor efetivamente recebido
em dinheiro.

§ 1'O comprovante deverá:

a) ter número de ordem, o nome, a inscrição no CGC e o endereço do emitente;
b) ser firmado por pessoa eoÍnpetente para dar a qútação da operação.

§ 2" No caso de doação em be,ns, o coryrovante deverá conteÍ a identificação desses bens, mediante
zua descrição em campo próprio ou em relação anexa ao mesmo, informando também se houve
avaliação e o CPF ou o CGC dos responsáveis por essa avaliação.

§ 3'Na hipótese do parágrafo anterior, o doador deverá:

a) comfrovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;
b) considerar como valor dos bens doados:

l. no caso de pessoa fisica, o valor da aqúsição do bem, atualizad6 até a data da
doação, desde que esse valor não exceda o valor de mercado ou, no caso de
imóveis, o valor que serviu de base para cálculo do imposto de transnissão;

2. no caso de pessoa jurídica, o valor contábil dos bens, com a ressalva constante da
alínea anterior,

a) baixar os bens doados na declaração de bens ou direitos quando se tratar de pessoa fisica e

na escrituração, no caso de pessoa jurídica.

§ 4' Em qualquer hipótese, o doador poderá optar pelo valor de mercado dos bens, que será
deterrninado mediante preüa avaliação, através de laudo idôneo de perito ou empresa especializada,
de recoúecida capacidade técnica, para aferição do seu valor.

§ 5' O preço obtido em leilão não será considerado na determinação do valor dos bens doados,
exceto quando o leilão seja determinado por autoridade judiciária.

§ 6" Na hipótese do § 4" a autoridade fiscal poderá requerer nova avaliação dos bens, na forma da
legislação do imposto de renda em ügor.

AÍÍ.7o Os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverâo manter controle das doações recebidas, bem como emitir, anualmente, relação contendo
nome e CPF ou CGC dos doadores, a especificação (se em diúeiro ou em bens) e os valores.
indMdualizados, de todas as doações recebidas mês a mês, a qual deverá ser entregue à unidade da

Secretaria da Receita Federal até o ultimo dia útil do mês de junho do ano zubseqüente.

AÍt. 8" O descumprimento das determinações dos arts. 6" e 7o desta Instrução Normativa sujeitará o
infrator a multa de 97,50 a 292.64 UFIR (art. 984 do RIR/94).

Art. 9o Esta Instrução Normativa entra em ügor na data de sua pubücação.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CGC no 46.392.130 / m07-03

Criado pela Lei Municipal n'11.123, de22.ll.9l
RuedrFlgucire,TT-Sdam4-PqD.Pedrotr-CEP0300}.()00-SioPrulo-SP-TC. (Oll)zzçg0TtR-22f,7

PREFEITURA DO MT]MCÍPIO DE SÃO PAT'LO

RECIBO N"
VALOR

ao,IEEIEO fit ltECrPâL DCIS Dr&g',lnag DA CAIAfrçA A DC|.âDCTL,WGEpTZ
AAOPAI'W

GUDCA.EP

Recebí de

CCIC / CPF n' situado à Rua

NO Bairro

Cidade , Estado ,

a importância de

referente a doação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD,

dedutivel do lmposto de Renda. nos termos do Artigo 260 da Lei Federal n" 8.069/90 - Estatuto da

Criança e do Adolescente. Artigo l0 da Lei Federaln" 8.242191 e lnstrução Normativa no 86. da

Receita Federal de 26 de outubro de 1994.

São Paulo, de de 19

Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de São Paulo

)
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Conselho lltunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

cGC 46. 3e2. t30t 0007 .03

Recibo Valor
NO data Mês/ Nome do Contribuinte CGC / CPF em dinheiro em bens total

Ian.

iev.

Víar.

{br.

Víaio

lun.

Íul.

\go

iet.

)ut.

t{ov.

)ez.

TOTAL

00NBELEO rJflrltfiCIpAL rrOS DrnEE?O8 DA CAIAIVçA D DO ADOT.SCDIVER
eÃoetoto
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12. Cnonocnml DE ATTvIDADES oo CMDCA-SP

CONSELHO MUMCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SAO PAULO

CMDCA.SP

Eryedie,nte diariamente, das 8h às l7h,
de segunda a sexa-feira

Registro de e,ntidades
e inscrição de programas

às terças e quintas'feiras

Reuniões ordinárias quinzenalme,nte, às segundas-feiras

Reuniões da Diretoria Plena quinzenalmente; às segundas.feiras
em que não há reunião do CMDCA-SP

Reuniões das Comissões Permanentes na terceira semâna de cada mês

Discussão e preparação
do orçamento do município

de abril a agosto de cada ano
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